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TRATADO PARA A CONSTITUIÇÃO DE UM MERCADO COMUM 
ENTRE A REPUBLICA ARGENTINA, A REPUBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL, A REPUBLICA DO PARAGUAI E A REPUBLICA 
ORIENTAL DO URUGUAI  

 
 
A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do 
Paraguai e a República Oriental do Uruguai, doravante denominados 
“Estados Partes”. 
 
Considerando que a ampliação das atuais dimensões de seus mercados 
nacionais, através da integração constitui condição fundamental para 
acelerar seus processos de desenvolvimento econômico com justiça social; 
 
Entendendo que esse objetivo deve ser alcançado mediante o 
aproveitamento mais eficaz dos recursos disponíveis a preservação do 
meio ambiente, melhoramento das interconexões físicas a coordenação de 
políticas macroeconômica da complementação dos diferentes setores da 
economia, com base nos princípios de gradualidade, flexibilidade e 
equilíbrio. 
 
Tendo em conta a evolução dos acontecimentos internacionais, em especial 
a consolidação de grandes espaços econômicos e a importância de lograr 
uma adequada inserção internacional para seus países; 
 
Expressando que este processo de integração constitui uma resposta 
adequada a tais acontecimentos; 
 
Conscientes de que o presente Tratado deve ser considerado como um 
novo avanço no esforço tendente ao desenvolvimento progressivo da 
integração da América Latina, conforme o objetivo do Tratado de 
Montevidéu de 1980; 
 
Convencidos da necessidade de promover o desenvolvimento científico e 
tecnológico dos Estados Partes e de modernizar suas economias para 
ampliar a oferta e a qualidade dos bens de serviços disponíveis, a fim de 
melhorar as condições de vida de seus habitantes; 
 
Reafirmando sua vontade política de deixar estabelecidas as bases para 
uma união cada vez mais estreita entre seus povos, com a finalidade de 
alcançar os objetivos supramencionados; 
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Acordam: 
 

CAPÍTULO I  
Propósito, Princípios e Instrumentos 

ARTIGO 1 
 

Os Estados Partes decidem constituir um Mercado Comum, que deverá 
estar estabelecido a 31 de dezembro de 1994, e que se denominará 
Mercado Comum do Sul (MERCOSUL). 
 
Este Mercado Comum implica: 
 
A livre circulação de bens serviços e fatores produtivos entre os países, 
através, entre outros, da eliminação dos direitos alfandegários e restrições 
não-tarifárias á circulação de mercadorias e de qualquer outra medida de 
efeito equivalente; 
 
O estabelecimento de uma tarifa externa comum e a adoção de uma 
política comercial comum em relação a terceiros Estados ou agrupamentos 
de Estados e a coordenação de posições em foros econômico-comerciais 
regionais e internacionais; 
 
A coordenação de políticas macroeconômicas e setoriais entre os Estados 
Partes - de comércio exterior, agrícola, industrial, fiscal, monetária, cambial 
e de capitais, de serviços, alfandegária, de transportes e comunicações e 
outras que se acordem, a fim de assegurar condições adequadas de 
concorrência entre os Estados Partes; e 
 
O compromisso dos Estados Partes de harmonizar suas legislações, nas 
áreas pertinentes, para lograr o fortalecimento do processo de integração. 
 

ARTIGO 2  
 

O Mercado Comum estará fundado na reciprocidade de direitos e 
obrigações entre os Estados Partes. 
 

ARTIGO 3 
 

Durante o período de transição, que se estenderá desde a entrada em vigor 
do presente Tratado até 31 de dezembro de 1994, e a fim de facilitar a 
constituição do Mercado Comum, os Estados Partes adotam um Regime 
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Geral de Origem, um Sistema de Solução de Controvérsias e Cláusulas de 
Salvaguarda, que constam como Anexos II,III e IV ao presente Tratado. 
 

ARTIGO 4  
 

Nas relações com terceiros países, os Estados Partes assegurarão 
condições eqüitativas de comércio. Para tal fim, aplicarão suas legislações 
nacionais, para inibir importações cujos preços estejam influenciados por 
subsídios, dumping qualquer outra prática desleal. Paralelamente, os 
Estados Partes coordenarão suas respectivas políticas nacionais com o 
objetivo de elaborar normas comuns sobre concorrência comercial. 
 

ARTIGO 5 
 

Durante o período de transição, os principais instrumentos para a 
constituição do Mercado Comum são: 
 
a) Um Programa de Liberação Comercial, que consistirá em redução 
tarifárias progressivas, lineares e automáticas, acompanhadas das 
eliminações de restrições não tarifárias ou medidas de efeito equivalente, 
assim como de outras restrições ao comércio entre os Estados Partes, para 
chegar a 31 de dezembro de 1994 com tarifa zero, sem barreiras não 
tarifárias sobre a totalidade do universo tarifário (Anexo I); 
 
b) A coordenação de políticas macroeconômicas que se realizará 
gradualmente e de forma convergente com os programas de desgravação 
tarifária e eliminação de restrições não tarifárias, indicados na letra anterior; 
 
c) Uma tarifa externa comum, que incentiva a competitividade externa dos 
Estados Partes; 
 
d) A adoção de acordos setoriais, com o fim de otimizar a utilização e 
mobilidade dos fatores de produção e alcançar escalas operativas 
eficientes. 
 

ARTIGO 6 
 

Os Estados Partes reconhecem diferenças pontuais de ritmo para a 
República do Paraguai e para a República Oriental do Uruguai, que 
constam no Programa de Liberação Comercial (Anexo I). 
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ARTIGO 7  
 

Em matéria de impostos, taxas e outros gravames internos, os produtos 
originários do território de um Estado Parte gozarão, nos outros Estados 
Partes, do mesmo tratamento que se aplique ao produto nacional. 
 

ARTIGO 8 
 

Os Estados Partes se comprometem a preservar os compromissos 
assumidos 
até a data de celebração do presente Tratado, inclusive os Acordos 
firmados no âmbito da Associação Latino-Americana de Integração, e a 
coordenar suas 
posições nas negociações comerciais externas que empreendam durante o 
período de transição. Para tanto: 
 
a) Evitarão afetar os interesses dos Estados Partes nas negociações 
comerciais que realizem entre si até 31 de dezembro de 1994; 
 
b) Evitarão afetar os interesses dos demais Estados Partes ou os objetivos 
do Mercado Comum nos Acordos que celebrarem com outros países 
membros da Associação Latino-Americana de Integração durante o período 
de transição; 
 
c) Realizarão consultas entre si sempre que negociem esquemas amplos 
de desgravação tarifárias, tendentes á formação de zonas de livre comércio 
com os demais países membros da Associação Latino-Americana de 
Integração; 
 
d) Estenderão automaticamente aos demais Estados Partes qualquer 
vantagem, favor, franquia, imunidade ou privilégio que concedam a um 
produto originário de ou destinado a terceiros países não membros da 
Associação Latino-Americana de Integração. 
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CAPITULO II  
Estrutura Orgânica 

 
ARTIGO 9  

 
A administração e execução do presente Tratado e dos Acordos específicos 
e decisões que se adotem no quadro jurídido que o mesmo estabelece 
durante o período de transição estarão a cargo dos seguintes órgãos: 
 
a) Conselho do Mercado Comum; 
 
b) Grupo do Mercado Comum. 
 

ARTIGO 10  
 

O Conselho é o órgão superior do Mercado Comum, correspondendo-lhe a 
condução política do mesmo e a tomada de decisões para assegurar o 
cumprimento dos objetivos e prazos estabelecidos para a constituição 
definitiva do Mercado Comum. 
 

ARTIGO 11 
 

O Conselho estará integrado pelos Ministros de Relações Exteriores e os 
Ministros de Economia dos Estados Partes.Reunir-se-á quantas vezes 
estime oportuno, e, pelo menos uma vez ao ano, o fará com a participação 
dos Presidentes dos Estados Partes. 

 
 

Artigo 12 
 
A Presidência do Conselho se exercerá por rotação dos Estados Partes e 
em ordem alfabética, por períodos de seis meses. 
 
As reuniões do Conselho serão coordenadas pelos Ministérios de Relações 
Exteriores e poderão ser convidados a delas participar outros Ministros ou 
autoridades de nível Ministerial. 

 
ARTIGO 13 

 
O Grupo Mercado Comum é o órgão executivo do Mercado Comum e será 
coordenado pelos Ministérios das Relações Exteriores.O Grupo Mercado 
Comum terá faculdade de iniciativa. Suas funções seráo as seguintes: 
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- velar pelo cumprimento do Tratado;  
 
- tomar as providências necessárias ao cumprimento das decisões 
adotadas pelo Conselho; 
 
- propor medidas concretas tendentes á aplicação do Programa de 
Liberação Comercial, á coordenação de política macroeconômica e á 
negociação de Acordos frente a terceiros; 
 
 - fixar programas de trabalho que assegurem avanços para o 
estabelecimento do Mercado Comum. 
 
O Grupo Mercado Comum poderá constituir os Subgrupos de Trabalho que 
forem necessários para o cumprimento de seus objetivos. Contará 
inicialmente com os Subgrupos mencionados no Anexo V. 
 
O Grupo Mercado Comum estabelecerá; seu regime interno no prazo de 60 
dias de sua instalação. 
 

ARTIGO 14 
 

O Grupo Mercado Comum estará integrado por quatro membros titulares e 
quatro membros alternos por país, que representem os seguintes órgãos 
públicos: 
 
- Ministério das Relações Exteriores; 
- Ministério da Economia seus equivalentes (áreas de indústria, comércio 
exterior e ou coordenaçãoeconômica); 
- Banco Central. 
 
Ao elaborar e propor medidas concretas no desenvolvimento de seus 
trabalhos, até 31 de dezembro de 1994, o Grupo Mercado Comum poderá 
convocar, quando julgar conveniente, representantes de outros órgãos da 
Administração Pública e do setor privado. 
 

ARTIGO 15  
 

O Grupo Mercado Comum contará com uma Secretaria Administrativa cujas 
principais funções consistirão na guarda de documentos e comunicações de 
atividades do mesmo. Terá sua sede na cidade de Montevidéu. 
 

SECRETARÍA DEL MERCOSUR 

7

http://www.mercosur.org.uy/portugues/snor/normativa/assanev.htm


ARTIGO 16 
 
Durante o período de transição, as decisões do Conselho do Mercado 
Comum e do Grupo Mercado Comum serão tomadas por consenso e com a 
presença de todos os Estados Partes. 
 

ARTIGO 17 
 
 

Os idiomas oficiais do Mercado Comum serão o português e o espanhol e a 
versão oficial dos documentos de trabalho será a do idioma do país sede de 

cada reunião. 
 

ARTIGO 18 
 

 
Antes do estabelecimento do Mercado Comum, a 31 de dezembro de 1994, 
os Estados Partes convocarão uma reunião extraordinária com o objetivo 
de determinar a estrutura institucional definitiva dos órgãos de 
administração do Mercado Comum, assim como as atribuições específica 
de cada um deles e seu sistema de tomada de decisões. 

 
 

CAPITULO III  
Vigência 

 
ARTIGO 19 

 
O presente Tratado terá duração indefinida e entrará em vigor 30 dias após 
a data do depósito do terceiro instrumento de ratificação. Os instrumentos 
de ratificação serão depositados ante o Governo da República do Paraguai, 
que comunicará a data do depósito aos Governos dos demais Estados 
Partes. 
 
O Governo da República do Paraguai notificará; ao Governo de cada um 
dos demais Estados Partes a data de entrada em vigor do presente 
Tratado. 

 
 
 
 
 

SECRETARÍA DEL MERCOSUR 

8



CAPITULO IV 
Adesão 

 
ARTIGO 20  

 
O presente Tratado estará aberto á adesão, mediante negociação, dos 

demais países membros da Associação Latino-Americana de 
Integração, cujas solicitações poderão ser examinadas pelos Estados 
Partes depois de cinco anos de vigência deste Tratado. 

Não obstante, poderão ser consideradas antes do referido prazo as 
solicitações apresentadas por países membros da Associação Latino-
Americana de Integração que não façam parte de esquemas de 
integração subregional ou de uma associação extra-regional. 

 
A aprovação das solicitações será objeto de decisão unânime dos Estados 

Partes. 
 

 CAPITULO V 
Denúncia 

 
ARTIGO 21 

 
O Estado Parte que desejar desvincular-se do presente Tratado deverá; 
comunicar essa intenção aos demais Estados Partes de maneira expressa 
e formal, efetuando no prazo de sessenta (60) dias a entrega do documento 
de denúncia ao Ministério das Relações Exteriores da República do 
Paraguai, que o distribuirá; aos demais Estados Partes. 
 

ARTIGO 22 
 

Formalizada a denúncia, cessarão para o Estado denunciante os direitos e 
obrigações que correspondam a sua condição de Estado Parte, mantendo-
se os referentes ao programa de liberação do presente Tratado e outros 
aspectos que os Estados Partes, juntos com o Estado denunciante, 
acordem no prazo de sessenta (60 ) dias apó;s a formalização da denúncia. 
Esses direitos e obrigações do Estado denunciante continuarão em vigor 
por um período de dois (2) anos a partir da data da mencionada 
formalização. 
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CAPITULO VI 
Disposições Gerais 

 
ARTIGO 23 

 
O presente Tratado se chamará “Tratado de Assunção” 
 

ARTIGO 24 
 

Com o objetivo de facilitar a implementação do Mercado Comum, 
estabelecer-se-á Comissão Parlamentar Conjunta do MERCOSUL. Os 
Poderes Executivos dos Estados Partes manteráo seus respectivos 
Poderes Legislativos informados sobre a evolução do Mercado Comum 
objeto do presente Tratado. 
 
Feito na cidade de Assunção, aos 26 dias do mês março de mil novecentos 
e noventa e um, em um original, nos idiomas português e espanhol, sendo 
ambos os textos igualmente autênticos. O Governo da República do 
Paraguai será o depositário do presente Tratado e enviará cópia 
devidamente autenticada do mesmo aos Governos dos demais Estados 
Partes signatários e aderentes. 
 
 
PELO GOVERNO DA REPÚBLICA ARGENTINA  
 
CARLOS SAUL MENEM 
GUIDO DI TELLA 
 
PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 
FERNANDO COLLOR 
FRANCISCO REZEK 
 
PELO GOVERNO DA REPÚBLICA DO PARAGUAI 
 
ANDRES RODRIGUES 
ALEXIS FRUTOS VAESKEN 
 
PELO GOVERNO DA REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI 
 
LUIS ALBERTO LACALLE HERRERA 
HECTOR GROS ESPIELL 
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PROTOCOLO DE OURO PRETO 
PROTOCOLO ADICIONAL AO TRATADO DE ASSUNÇÃO 
SOBRE A ESTRUTURA INSTITUCIONAL DO MERCOSUL 

 
A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do 
Paraguai e a República Oriental do Uruguai, doravante denominados 
"Estados Partes", 

Em cumprimento ao disposto no artigo 18 do Tratado de Assunção, de 26 
de março de 1991; 

Conscientes da importância dos avanços alcançados e da implementação 
da união aduaneira como etapa para a construção do mercado comum; 

Reafirmando os princípios e objetivos do Tratado de Assunção e atentos 
para a necessidade de uma consideração especial para países e regiões 
menos desenvolvidos do Mercosul; 

Atentos para a dinâmica implícita em todo processo de integração e para a 
conseqüente necessidade de adaptar a estrutura institucional do Mercosul 
às mudanças ocorridas; 

Reconhecendo o destacado trabalho desenvolvido pelos órgãos existentes 
durante o período de transição, 

Acordam: 

Capítulo I 
Estrutura do Mercosul 

Artigo 1 

A estrutura institucional do Mercosul contará com os seguintes órgãos: 

I. O Conselho do Mercado Comum (CMC); 

II. O Grupo Mercado Comum (GMC); 

III. A Comissão de Comércio do Mercosul (CCM); 

IV. A Comissão Parlamentar Conjunta (CPC); 

V. O Foro Consultivo Econômico-Social (FCES); 
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VI. A Secretaria Administrativa do Mercosul (SAM). 

Parágrafo único - Poderão ser criados, nos termos do presente Protocolo, 
os órgãos auxiliares que se fizerem necessários à consecução dos 
objetivos do processo de integração. 

Artigo 2 

São órgãos com capacidade decisória, de natureza intergovernamental, o 
Conselho do Mercado Comum, o Grupo Mercado Comum e a Comissão de 
Comércio do Mercosul. 

Seção I 
Do Conselho do Mercado Comum 

Artigo 3 

O Conselho do Mercado Comum é o órgão superior do Mercosul ao qual 
incumbe a condução política do processo de integração e a tomada de 
decisões para assegurar o cumprimento dos objetivos estabelecidos pelo 
Tratado de Assunção e para lograr a constituição final do mercado comum. 

Artigo 4 

O Conselho do Mercado Comum será integrado pelos Ministros das 
Relações Exteriores; e pelos Ministros da Economia, ou seus equivalentes, 
dos Estados Partes. 

Artigo 5 

A Presidência do Conselho do Mercado Comum será exercida por rotação 
dos Estados Partes, em ordem alfabética, pelo período de seis meses. 

Artigo 6 

O Conselho do Mercado Comum reunir-se-á quantas vezes estime 
oportuno, devendo fazê-lo pelo menos uma vez por semestre com a 
participação dos Presidentes dos Estados Partes. 

Artigo 7 

As reuniões do Conselho do Mercado Comum serão coordenadas pelos 
Ministérios das Relações Exteriores e poderão ser convidados a delas 
participar outros Ministros ou autoridades de nível ministerial. 
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Artigo 8 

São funções e atribuições do Conselho do Mercado Comum: 

I. Velar pelo cumprimento do Tratado de Assunção, de seus Protocolos e 
dos acordos firmados em seu âmbito; 

II. Formular políticas e promover as ações necessárias à conformação do 
mercado comum; 

III. Exercer a titularidade da personalidade jurídica do Mercosul. 

IV. Negociar e assinar acordos em nome do Mercosul com terceiros países, 
grupos de países e organizações internacionais. Estas funções podem ser 
delegadas ao Grupo Mercado Comum por mandato expresso, nas 
condições estipuladas no inciso VII do artigo 14; 

V. Manifestar-se sobre as propostas que lhe sejam elevadas pelo Grupo 
Mercado Comum; 

VI. Criar reuniões de ministros e pronunciar-se sobre os acordos que lhe 
sejam remetidos pelas mesmas; 

VII. Criar os órgãos que estime pertinentes, assim como modificá-los ou 
extingui-los; 

VIII. Esclarecer, quando estime necessário, o conteúdo e o alcance de suas 
Decisões; 

IX. Designar o Diretor da Secretaria Administrativa do Mercosul. 

X. Adotar Decisões em matéria financeira e orçamentária; 

XI. Homologar o Regimento Interno do Grupo Mercado Comum; 

Artigo 9 

O Conselho do Mercado Comum manifestar-se-á mediante Decisões, as 
quais serão obrigatórias para os Estados Partes. 
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Seção II 
Do Grupo Mercado Comum 

Artigo 10 

O Grupo Mercado Comum é o órgão executivo do Mercosul. 

Artigo 11 

O Grupo Mercado Comum será integrado por quatro membros titulares e 
quatro membros alternos por país, designados pelos respectivos Governos, 
dentre os quais devem constar necessariamente representantes dos 
Ministérios das Relações Exteriores, dos Ministérios da Economia (ou 
equivalentes) e dos Bancos Centrais. O Grupo Mercado Comum será 
coordenado pelos Ministérios das Relações Exteriores. 

Artigo 12 

Ao elaborar e propor medidas concretas no desenvolvimento de seus 
trabalhos, o Grupo Mercado Comum poderá convocar, quando julgar 
conveniente, representantes de outros órgãos da Administração Pública ou 
da estrutura institucional do Mercosul. 

Artigo 13 

O Grupo Mercado Comum reunir-se-á de forma ordinária ou extraordinária, 
quantas vezes se fizerem necessárias, nas condições estipuladas por seu 
Regimento Interno. 

Artigo 14 

São funções e atribuições do Grupo Mercado Comum: 

I. Velar, nos limites de suas competências, pelo cumprimento do Tratado de 
Assunção, de seus Protocolos e dos acordos firmados em seu âmbito; 

II. Propor projetos de Decisão ao Conselho do Mercado Comum; 

III. Tomar as medidas necessárias ao cumprimento das Decisões adotadas 
pelo Conselho do Mercado Comum; 

IV. Fixar programas de trabalho que assegurem avanços para o 
estabelecimento do mercado comum; 
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V. Criar, modificar ou extinguir órgãos tais como subgrupos de trabalho e 
reuniões especializadas, para o cumprimento de seus objetivos; 

VI. Manifestar-se sobre as propostas ou recomendações que lhe forem 
submetidas pelos demais órgãos do Mercosul no âmbito de suas 
competências; 

VII. Negociar, com a participação de representantes de todos os Estados 
Partes, por delegação expressa do Conselho do Mercado Comum e dentro 
dos limites estabelecidos em mandatos específicos concedidos para esse 
fim, acordos em nome do Mercosul com terceiros países, grupos de países 
e organismos internacionais. O Grupo Mercado Comum, quando dispuser 
de mandato para tal fim, procederá à assinatura dos mencionados acordos. 
O Grupo Mercado Comum, quando autorizado pelo Conselho do Mercado 
Comum, poderá delegar os referidos poderes à Comissão de Comércio do 
Mercosul; 

VIII. Aprovar o orçamento e a prestação de contas anual apresentada pela 
Secretaria Administrativa do Mercosul; 

IX. Adotar Resoluções em matéria financeira e orçamentária, com base nas 
orientações emanadas do Conselho do Mercado Comum; 

X. Submeter ao Conselho do Mercado Comum seu Regimento Interno; 

XI. Organizar as reuniões do Conselho do Mercado Comum e preparar os 
relatórios e estudos que este lhe solicitar. 

XII. Eleger o Diretor da Secretaria Administrativa do Mercosul; 

XIII. Supervisionar as atividades da Secretaria Administrativa do Mercosul; 

XIV. Homologar os Regimentos Internos da Comissão de Comércio e do 
Foro Consultivo Econômico-Social; 

Artigo 15 

O Grupo Mercado Comum manifestar-se-á mediante Resoluções, as quais 
serão obrigatórias para os Estados Partes. 
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Seção III 
Da Comissão de Comércio do Mercosul 

Artigo 16 

À Comissão de Comércio do Mercosul, órgão encarregado de assistir o 
Grupo Mercado Comum, compete velar pela aplicação dos instrumentos de 
política comercial comum acordados pelos Estados Partes para o 
funcionamento da união aduaneira, bem como acompanhar e revisar os 
temas e matérias relacionados com as políticas comerciais comuns, com o 
comércio intra-Mercosul e com terceiros países. 

Artigo 17 

A Comissão de Comércio do Mercosul será integrada por quatro membros 
titulares e quatro membros alternos por Estado Parte e será coordenada 
pelos Ministérios das Relações Exteriores. 

Artigo 18 

A Comissão de Comércio do Mercosul reunir-se-á pelo menos uma vez por 
mês ou sempre que solicitado pelo Grupo Mercado Comum ou por qualquer 
dos Estados Partes. 

Artigo 19 

São funções e atribuições da Comissão de Comércio do Mercosul: 

I. Velar pela aplicação dos instrumentos comuns de política comercial intra-
Mercosul e com terceiros países, organismos internacionais e acordos de 
comércio; 

II. Considerar e pronunciar-se sobre as solicitações apresentadas pelos 
Estados Partes com respeito à aplicação e ao cumprimento da tarifa 
externa comum e dos demais instrumentos de política comercial comum; 

III. Acompanhar a aplicação dos instrumentos de política comercial comum 
nos Estados Partes; 

IV. Analisar a evolução dos instrumentos de política comercial comum para 
o funcionamento da união aduaneira e formular Propostas a respeito ao 
Grupo Mercado Comum; 
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V. Tomar as decisões vinculadas à administração e à aplicação da tarifa 
externa comum e dos instrumentos de política comercial comum acordados 
pelos Estados Partes; 

VI. Informar ao Grupo Mercado Comum sobre a evolução e a aplicação dos 
instrumentos de política comercial comum, sobre o trâmite das solicitações 
recebidas e sobre as decisões adotadas a respeito delas; 

VII. Propor ao Grupo Mercado Comum novas normas ou modificações às 
normas existentes referentes à matéria comercial e aduaneira do Mercosul; 

VIII. Propor a revisão das alíquotas tarifárias de itens específicos da tarifa 
externa comum, inclusive para contemplar casos referentes a novas 
atividades produtivas no âmbito do Mercosul; 

IX. Estabelecer os comitês técnicos necessários ao adequado cumprimento 
de suas funções, bem como dirigir e supervisionar as atividades dos 
mesmos; 

X. Desempenhar as tarefas vinculadas à política comercial comum que lhe 
solicite o Grupo Mercado Comum; 

XI. Adotar o Regimento Interno, que submeterá ao Grupo Mercado Comum 
para sua homologação. 

Artigo 20 

A Comissão de Comércio do Mercosul manifestar-se-á mediante Diretrizes 
ou Propostas. As Diretrizes serão obrigatórias para os Estados Partes. 

Artigo 21 

Além das funções e atribuições estabelecidas nos artigos 16 e 19 do 
presente Protocolo, caberá à Comissão de Comércio do Mercosul 
considerar reclamações apresentadas pelas Seções Nacionais da 
Comissão de Comércio do Mercosul, originadas pelos Estados Partes ou 
em demandas de particulares - pessoas físicas ou jurídicas -, relacionadas 
com as situações previstas nos artigos 1 ou 25 do Protocolo de Brasília, 
quando estiverem em sua área de competência. 

Parágrafo primeiro - O exame das referidas reclamações no âmbito da 
Comissão de Comércio do Mercosul não obstará a ação do Estado Parte 
que efetuou a reclamação ao amparo do Protocolo de Brasília para Solução 
de Controvérsias. 
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Parágrafo segundo - As reclamações originadas nos casos estabelecidos 
no presente artigo obedecerão o procedimento previsto no Anexo deste 
Protocolo. 

Seção IV 
Da Comissão Parlamentar Conjunta 

Artigo 22 

A Comissão Parlamentar Conjunta é o órgão representativo dos 
Parlamentos dos Estados Partes no âmbito do Mercosul. 

Artigo 23 

A Comissão Parlamentar Conjunta será integrada por igual número de 
parlamentares representantes dos Estados Partes. 

Artigo 24 

Os integrantes da Comissão Parlamentar Conjunta serão designados pelos 
respectivos Parlamentos nacionais, de acordo com seus procedimentos 
internos. 

Artigo 25 

A Comissão Parlamentar Conjunta procurará acelerar os procedimentos 
internos correspondentes nos Estados Partes para a pronta entrada em 
vigor das normas emanadas dos órgãos do Mercosul previstos no Artigo 2 
deste Protocolo. Da mesma forma, coadjuvará na harmonização de 
legislações, tal como requerido pelo avanço do processo de integração. 
Quando necessário, o Conselho do Mercado Comum solicitará à Comissão 
Parlamentar Conjunta o exame de temas prioritários. 

Artigo 26 

A Comissão Parlamentar Conjunta encaminhará, por intermédio do Grupo 
Mercado Comum, Recomendações ao Conselho do Mercado Comum. 

Artigo 27 

A Comissão Parlamentar Conjunta adotará o seu Regimento Interno. 
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Seção V 
Do Foro Consultivo Econômico-Social 

Artigo 28 

O Foro Consultivo Econômico-Social é o órgão de representação dos 
setores econômicos e sociais e será integrado por igual número de 
representantes de cada Estado Parte. 

Artigo 29 

O Foro Consultivo Econômico-Social terá função consultiva e manifestar-se-
á mediante Recomendações ao Grupo Mercado Comum. 

Artigo 30 

O Foro Consultivo Econômico-Social submeterá seu Regimento Interno ao 
Grupo Mercado Comum, para homologação. 

Seção VI 
Da Secretaria Administrativa do Mercosul 

Artigo 31 

O Mercosul contará com uma Secretaria Administrativa como órgão de 
apoio operacional. A Secretaria Administrativa do Mercosul será 
responsável pela prestação de serviços aos demais órgãos do Mercosul e 
terá sede permanente na cidade de Montevidéu. 

Artigo 32 

A Secretaria Administrativa do Mercosul desempenhará as seguintes 
atividades: 

I. Servir como arquivo oficial da documentação do Mercosul; 

II. Realizar a publicação e a difusão das decisões adotadas no âmbito do 
Mercosul. Nesse contexto, lhe corresponderá: 

i) Realizar, em coordenação com os Estados Partes, as traduções 
autênticas para os idiomas espanhol e português de todas as decisões 
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adotadas pelos órgãos da estrutura institucional do Mercosul, conforme 
previsto no artigo 39. 

ii) Editar o Boletim Oficial do Mercosul. 

III. Organizar os aspectos logísticos das reuniões do Conselho do Mercado 
Comum, do Grupo Mercado Comum e da Comissão de Comércio do 
Mercosul e, dentro de suas possibilidades, dos demais órgãos do Mercosul, 
quando as mesmas forem realizadas em sua sede permanente. No que se 
refere às reuniões realizadas fora de sua sede permanente, a Secretaria 
Administrativa do Mercosul fornecerá apoio ao Estado que sediar o evento. 

IV. Informar regularmente os Estados Partes sobre as medidas 
implementadas por cada país para incorporar em seu ordenamento jurídico 
as normas emanadas dos órgãos do Mercosul previstos no Artigo 2 deste 
Protocolo. 

V. Registrar as listas nacionais dos árbitros e especialistas, bem como 
desempenhar outras tarefas determinadas pelo Protocolo de Brasília, de 17 
de dezembro de 1991; 

VI. Desempenhar as tarefas que lhe sejam solicitadas pelo Conselho do 
Mercado Comum, pelo Grupo Mercado Comum e pela Comissão do 
Comércio do Mercosul; 

VII. Elaborar seu projeto de orçamento e, uma vez aprovado pelo Grupo 
Mercado Comum, praticar todos os atos necessários à sua correta 
execução; 

VIII. Apresentar anualmente ao Grupo Mercado Comum a sua prestação de 
contas, bem como relatório sobre suas atividades; 

Artigo 33 

A Secretaria Administrativa do Mercosul estará a cargo de um Diretor, o 
qual será nacional de um dos Estados Partes. Será eleito pelo Grupo 
Mercado Comum, em bases rotativas, prévia consulta aos Estados Partes, 
e designado pelo Conselho do Mercado Comum. Terá mandato de dois 
anos, vedada a reeleição. 
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Capítulo II 
Personalidade Jurídica 

Artigo 34 

O Mercosul terá personalidade jurídica de Direito Internacional. 

 

Artigo 35 

O Mercosul poderá, no uso de suas atribuições, praticar todos os atos 
necessários à realização de seus objetivos, em especial contratar, adquirir 
ou alienar bens móveis e imóveis, comparecer em juízo, conservar fundos e 
fazer transferências. 

Artigo 36 

O Mercosul celebrará acordos de sede. 

 

Capítulo III 
Sistema de Tomada de Decisões 

Artigo 37 

As decisões dos órgãos do Mercosul serão tomadas por consenso e com a 
presença de todos os Estados Partes. 

 

Capítulo IV 
Aplicação Interna das Normas Emanadas dos 

Órgãos do Mercosul 

Artigo 38 

Os Estados Partes comprometem-se a adotar todas as medidas 
necessárias para assegurar, em seus respectivos territórios, o cumprimento 
das normas emanadas dos órgãos do Mercosul previstos no artigo 2 deste 
Protocolo. 
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Parágrafo único - Os Estados Partes informarão à Secretaria 
Administrativa do Mercosul as medidas adotadas para esse fim. 

Artigo 39 

Serão publicados no Boletim Oficial do Mercosul, em sua íntegra, nos 
idiomas espanhol e português, o teor das Decisões do Conselho do 
Mercado Comum, das Resoluções do Grupo Mercado Comum, das 
Diretrizes da Comissão de Comércio do Mercosul e dos Laudos Arbitrais de 
solução de controvérsias, bem como de quaisquer atos aos quais o 
Conselho do Mercado Comum ou o Grupo Mercado Comum entendam 
necessário atribuir publicidade oficial. 

Artigo 40 

A fim de garantir a vigência simultânea nos Estados Partes das normas 
emanadas dos orgãos do Mercosul previstos no Artigo 2 deste Protocolo, 
deverá ser observado o seguinte procedimento: 

i) Uma vez aprovada a norma, os Estados Partes adotarão as medidas 
necessárias para a sua incorporação ao ordenamento jurídico nacional e 
comunicarão as mesmas à Secretaria Administrativa do Mercosul; 

ii) Quando todos os Estados Partes tiverem informado sua incorporação aos 
respectivos ordenamentos jurídicos internos, a Secretaria Administrativa do 
Mercosul comunicará o fato a cada Estado Parte; 

iii) As normas entrarão em vigor simultaneamente nos Estados Partes 30 
dias após a data da comunicação efetuada pela Secretaria Administrativa 
do Mercosul, nos termos do item anterior. Com esse objetivo, os Estados 
Partes, dentro do prazo acima, darão publicidade do início da vigência das 
referidas normas por intermédio de seus respectivos diários oficiais. 

 

Capítulo V 
Fontes Jurídicas do Mercosul 

Artigo 41 

As fontes jurídicas do Mercosul são: 

I. O Tratado de Assunção, seus protocolos e os instrumentos adicionais ou 
complementares; 
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II. Os acordos celebrados no âmbito do Tratado de Assunção e seus 
protocolos; 

III. As Decisões do Conselho do Mercado Comum, as Resoluções do Grupo 
Mercado Comum e as Diretrizes da Comissão de Comércio do Mercosul, 
adotadas desde a entrada em vigor do Tratado de Assunção. 

Artigo 42 

As normas emanadas dos órgãos do Mercosul previstos no Artigo 2 deste 
Protocolo terão caráter obrigatório e deverão, quando necessário, ser 
incorporadas aos ordenamentos jurídicos nacionais mediante os 
procedimentos previstos pela legislação de cada país. 

 

Capítulo VI 
Sistema de Solução de Controvérsias 

Artigo 43 

As controvérsias que surgirem entre os Estados Partes sobre a 
interpretação, a aplicação ou o não cumprimento das disposições contidas 
no Tratado de Assunção, dos acordos celebrados no âmbito do mesmo, 
bem como das Decisões do Conselho do Mercado Comum, das Resoluções 
do Grupo Mercado Comum e das Diretrizes da Comissão de Comércio do 
Mercosul, serão submetidas aos procedimentos de solução estabelecidos 
no Protocolo de Brasília, de 17 de dezembro de 1991. 

Parágrafo único - Ficam também incorporadas aos Artigos 19 e 25 do 
Protocolo de Brasília as Diretrizes da Comissão de Comércio do Mercosul. 

Artigo 44 

Antes de culminar o processo de convergência da tarifa externa comum, os 
Estados Partes efetuarão uma revisão do atual sistema de solução de 
controvérsias do Mercosul, com vistas à adoção do sistema permanente a 
que se referem o item 3 do Anexo III do Tratado de Assunção e o artigo 34 
do Protocolo de Brasília. 
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Capítulo VII 
Orçamento 

Artigo 45 

A Secretaria Administrativa do Mercosul contará com orçamento para cobrir 
seus gastos de funcionamento e aqueles que determine o Grupo Mercado 
Comum. Tal orçamento será financiado, em partes iguais, por contribuições 
dos Estados Partes. 

 

Capítulo VIII 
Idiomas 

Artigo 46 

Os idiomas oficiais do Mercosul são o espanhol e o português. A versão 
oficial dos documentos de trabalho será a do idioma do país sede de cada 
reunião. 

 

Capítulo IX 
Revisão 

Artigo 47 

Os Estados Partes convocarão, quando julgarem oportuno, conferência 
diplomática com o objetivo de revisar a estrutura institucional do Mercosul 
estabelecida pelo presente Protocolo, assim como as atribuições 
específicas de cada um de seus órgãos. 

 

Capítulo X 
Vigência 

Artigo 48 

O presente Protocolo, parte integrante do Tratado de Assunção, terá 
duração indefinida e entrará em vigor 30 dias após a data do depósito do 
terceiro instrumento de ratificação. O presente Protocolo e seus 
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instrumentos de ratificação serão depositados ante o Governo da República 
do Paraguai. 

Artigo 49 

O Governo da República do Paraguai notificará aos Governos dos demais 
Estados Partes a data do depósito dos instrumentos de ratificação e da 
entrada em vigor do presente Protocolo. 

Artigo 50 

Em matéria de adesão ou denúncia, regerão como um todo, para o 
presente Protocolo, as normas estabelecidas pelo Tratado de Assunção. A 
adesão ou denúncia ao Tratado de Assunção ou ao presente Protocolo 
significam, ipso iure, a adesão ou denúncia ao presente Protocolo e ao 
Tratado de Assunção. 

 

Capítulo XI 
Disposição Transitória 

Artigo 51 

A estrutura institucional prevista no Tratado de Assunção, de 26 de março 
de 1991, assim como seus órgãos, será mantida até a data de entrada em 
vigor do presente Protocolo. 

 

Capítulo XII 
Disposições Gerais 

Artigo 52 

O presente Protocolo chamar-se-á "Protocolo de Ouro Preto". 

Artigo 53 

Ficam revogadas todas as disposições do Tratado de Assunção, de 26 de 
março de 1991, que conflitem com os termos do presente Protocolo e com 
o teor das Decisões aprovadas pelo Conselho do Mercado Comum durante 
o período de transição. 
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Feito na cidade de Ouro Preto, República Federativa do Brasil, aos 
dezessete dias do mês de dezembro de mil novecentos e noventa e quatro, 
em um original, nos idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos 
igualmente autênticos. O Governo da República do Paraguai enviará cópia 
devidamente autenticada do presente Protocolo aos Governos dos demais 
Estados Partes. 

 

ANEXO 

PROCEDIMENTO GERAL PARA RECLAMAÇÕES PERANTE A 
COMISSÃO DE COMÉRCIO DO MERCOSUL 

Artigo 1 

As reclamações apresentadas pelas Seções Nacionais da Comissão de 
Comércio do Mercosul, originadas pelos Estados Partes ou em 
reclamações de particulares - pessoas físicas ou jurídicas -, de acordo com 
o previsto no Artigo 21 do Protocolo de Ouro Preto, observarão o 
procedimento estabelecido no presente Anexo. 

Artigo 2 

O Estado Parte reclamante apresentará sua reclamação perante a 
Presidência Pro-Tempore da Comissão de Comércio do Mercosul, a qual 
tomará as providências necessárias para a incorporação do tema na 
agenda da primeira reunião subseqüente da Comissão de Comércio do 
Mercosul, respeitado o prazo mínimo de uma semana de antecedência. Se 
não for adotada decisão na referida reunião, a Comissão de Comércio do 
Mercosul remeterá os antecedentes, sem outro procedimento, a um Comitê 
Técnico. 

Artigo 3 

O Comitê Técnico preparará e encaminhará à Comissão de Comércio do 
Mercosul, no prazo máximo de 30 dias corridos, um parecer conjunto sobre 
a matéria. Esse parecer, bem como as conclusões dos especialistas 
integrantes do Comitê Técnico, quando não for adotado parecer, serão 
levados em consideração pela Comissão de Comércio do Mercosul, quando 
esta decidir sobre a reclamação. 

Artigo 4 
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A Comissão de Comércio do Mercosul decidirá sobre a questão em sua 
primeira reunião ordinária posterior ao recebimento do parecer conjunto ou, 
na sua ausência, as conclusões dos especialistas, podendo também ser 
convocada uma reunião extraordinária com essa finalidade. 

Artigo 5 

Se não for alcançado o consenso na primeira reunião mencionada no Artigo 
4, a Comissão de Comércio do Mercosul encaminhará ao Grupo Mercado 
Comum as diferentes alternativas propostas, assim como o parecer 
conjunto ou as conclusões dos especialistas do Comitê Técnico, a fim de 
que seja tomada uma decisão sobre a matéria. O Grupo Mercado Comum 
pronunciar-se-á a respeito no prazo de trinta (30) dias corridos, contados do 
recebimento, pela Presidência Pro-Tempore, das propostas encaminhadas 
pela Comissão de Comércio do Mercosul. 

Artigo 6 

Se houver consenso quanto à procedência da reclamação, o Estado Parte 
reclamado deverá tomar as medidas aprovadas na Comissão de Comércio 
do Mercosul ou no Grupo Mercado Comum. Em cada caso, a Comissão de 
Comércio do Mercosul ou, posteriormente, o Grupo Mercado Comum 
determinarão prazo razoável para a implementação dessas medidas. 
Decorrido tal prazo sem que o Estado reclamado tenha observado o 
disposto na decisão alcançada, seja na Comissão de Comércio do Mercosul 
ou no Grupo Mercado Comum, o Estado reclamante poderá recorrer 
diretamente ao procedimento previsto no Capítulo IV do Protocolo de 
Brasília. 

Artigo 7 

Se não for alcançado consenso na Comissão de Comércio do Mercosul e, 
posteriormente, no Grupo Mercado Comum, ou se o Estado reclamado não 
observar, no prazo previsto no Artigo 6, o disposto na decisão alcançada, o 
Estado reclamante poderá recorrer diretamente ao procedimento previsto 
no Capítulo IV do Protocolo de Brasília, fato que será comunicado à 
Secretaria Administrativa do Mercosul. 

O Tribunal Arbitral, antes da emissão de seu Laudo, deverá, se assim 
solicitar o Estado reclamante, manifestar-se, no prazo de até quinze (15) 
dias após sua constituição, sobre as medidas provisórias que considere 
apropriadas, nas condições estipuladas pelo Artigo 18 do Protocolo de 
Brasília. 
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DECLARAÇÃO SÓCIO-LABORAL 

DO MERCOSUL 
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DECLARAÇÃO SOCIOLABORAL DO MERCOSUR 

Os Chefes de Estado dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul, 

 Considerando que os Estados Partes do MERCOSUR reconhecem, nos 
termos do Tratado de Assunção (1991), que a ampliação das atuais 
dimensões de seus mercados nacionais, por meio da integração, constitui 
condição fundamental para acelerar os processos de desenvolvimento 
econômico com justiça social; 

 Considerando que os Estados Partes declaram, no mesmo Tratado, a 
disposição de promover a modernização de suas economias para ampliar a 
oferta de bens e serviços disponíveis e, em conseqüência, melhorar as 
condições de vida de seus habitantes; 

 Considerando que os Estados Partes, além de membros da 
Organização Internacional do Trabalho (OIT), ratificaram as principais 
convenções que garantem os direitos essenciais dos trabalhadores, e 
adotam em larga medida as recomendações orientadas para a promoção 
do emprego de qualidade, das condições saudáveis de trabalho, do diálogo 
social e do bem-estar dos trabalhadores; 

 Considerando, ademais, que os Estados Partes apoiaram a “Declaração 
da OIT relativa a princípios e direitos fundamentais no trabalho” (1998), que 
reafirma o compromisso dos Membros de respeitar, promover e colocar em 
prática os direitos e obrigações expressos nas convenções reconhecidas 
como fundamentais dentro e fora da Organização; 

 Considerando que os Estados Partes estão comprometidos com as 
declarações, pactos, protocolos e outros tratados que integram o patrimônio 
jurídico da Humanidade, entre os quais a Declaração Universal dos Direitos 
Humanos (1948), o Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos (1966), 
o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (1966), a 
Declaração Americana de Direitos e Obrigações do Homem (1948), a Carta 
Interamericana de Garantias Sociais (1948), a Carta da Organização dos 
Estados Americanos – OEA (1948), a Convenção Americana de Direitos 
Humanos sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (1988); 
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 Considerando que diferentes fóruns internacionais, entre os quais a 
Cúpula de Copenhague (1995), têm enfatizado a necessidade de se instituir 
mecanismos de acompanhamento e avaliação dos componentes sociais da 
mundialização da economia, a fim de assegurar a harmonia entre progresso 
econômico e bem-estar social; 

 Considerando que a adesão dos Estados Partes aos princípios da 
democracia política e do Estado de Direito e do respeito irrestrito aos 
direitos civis e políticos da pessoa humana constitui base irrenunciável do 
projeto de integração; 

 Considerando que a integração envolve aspectos e efeitos sociais cujo 
reconhecimento implica a necessidade de prever, analisar e solucionar os 
diferentes problemas gerados, neste âmbito, por essa mesma integração; 

 Considerando que os Ministros do Trabalho do MERCOSUR têm 
manifestado, em suas reuniões, que a integração regional não pode 
confinar-se à esfera comercial e econômica, mas deve abranger a temática 
social, tanto no que diz respeito à adequação dos marcos regulatórios 
trabalhistas às novas realidades configuradas por essa mesma integração e 
pelo processo de globalização da economia, quanto ao reconhecimento de 
um patamar mínimo de direitos dos trabalhadores no âmbito do 
MERCOSUR, correspondente às convenções fundamentais da OIT; 

 Considerando a decisão dos Estados Partes de consubstanciar em um 
instrumento comum os progressos já alcançados na dimensão social do 
processo de integração e alicerçar os avanços futuros e constantes no 
campo social, sobretudo mediante a ratificação e cumprimento das 
principais convenções da OIT; 

Adotam os seguintes princípios e direitos na área do trabalho, que 
passam a constituir a “declaração sócio-laboral do MERCOSUR”, sem 
prejuízo de outros que a prática nacional ou internacional dos Estados 
Partes tenha instaurado ou venha a instaurar: 
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Direitos Individuais 
 

ARTIGO 1º 
Não discriminação 

1.- Todo trabalhador tem garantida a igualdade efetiva de direitos, 
tratamento e oportunidades no emprego e ocupação, sem distinção ou 
exclusão por motivo de raça, origem nacional, cor, sexo ou orientação 
sexual, idade, credo, opinião política ou sindical, ideologia, posição 
econômica ou qualquer outra condição social ou familiar, em conformidade 
com as disposições legais vigentes. 
 
2.- Os Estados Partes comprometem-se a garantir a vigência 
deste princípio de não discriminação. Em particular, comprometem-se a 
realizar ações destinadas a eliminar a discriminação no que tange aos 
grupos em situação desvantajosa no mercado de trabalho. 
 

ARTIGO 2º 
Promoção da igualdade 

1.- As pessoas portadoras de necessidades especiais serão 
tratadas de forma digna e não discriminatória, favorecendo-se sua inserção 
social e no mercado de trabalho. 

2.- Os Estados Partes comprometem-se a adotar medidas 
efetivas, especialmente no que se refere à educação, formação, 
readaptação e orientação profissional, à adequação dos ambientes de 
trabalho e ao acesso aos bens e serviços coletivos, a fim de assegurar que 
as pessoas portadoras de necessidades especiais tenham a possibilidade 
de desempenhar uma atividade produtiva. 
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ARTIGO 3º 

Os Estados Partes comprometem-se a garantir, mediante a 

legislação e práticas trabalhistas, a igualdade de tratamento e 

oportunidades entre mulheres e homens.  

ARTIGO 4º 
Trabalhadores Migrantes e Fronteiriços 

1.- Todo trabalhador migrante, independentemente de sua 
nacionalidade, tem direito à ajuda, informação, proteção e igualdade de 
direitos e condições de trabalho reconhecidos aos nacionais do país em 
que estiver exercendo suas atividades, em conformidade com a legislação 
profissional de cada país. 
 
2.- Os Estados Partes comprometem-se a adotar medidas 
tendentes ao estabelecimento de normas e procedimentos comuns relativos 
à circulação dos trabalhadores nas zonas de fronteira e a levar a cabo as 
ações necessárias para melhorar as oportunidades de emprego e as 
condições de trabalho e de vida destes trabalhadores. 

 
ARTIGO 5º 

Eliminação do trabalho forçado 
 

1.- Toda pessoa tem direito ao trabalho livre e a exercer qualquer 
ofício ou profissão, de acordo com as disposições nacionais vigentes. 

2.- Os Estados Partes comprometem-se a eliminar toda forma de 
trabalho ou serviço exigido a um indivíduo sob a ameaça de uma pena 
qualquer e para o qual dito indivíduo não se ofereça voluntariamente. 

3.- Ademais, comprometem-se a adotar medidas para garantir a 
abolição de toda utilização de mão-de-obra que propicie, autorize ou tolere 
o trabalho forçado ou obrigatório. 
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4.- De modo especial, suprime-se toda forma de trabalho forçado 
ou obrigatório que possa utilizar-se: 

a)  como meio de coerção ou de educação política ou como castigo por 
não ter ou expressar o trabalhador determinadas opiniões políticas, 
ou por manifestar oposição ideológica à ordem política, social ou 
econômica estabelecida; 

b)  como método de mobilização e utilização da mão-de-obra com fins 
de fomento econômico; 

c)  como medida de disciplina no trabalho; 
d)  como castigo por haver participado em greves; 
e)  como medida de discriminação racial, social, nacional ou religiosa. 

 
ARTIGO 6º 

Trabalho infantil e de menores 

1.- A idade mínima de admissão ao trabalho será aquela 
estabelecida conforme as legislações nacionais dos Estados Partes, não 
podendo ser inferior àquela em que cessa a escolaridade obrigatória. 

2.- Os Estados Partes comprometem-se a adotar políticas e ações 
que conduzam à abolição do trabalho infantil e à elevação progressiva da 
idade mínima para ingressar no mercado de trabalho. 

3.- O trabalho dos menores será objeto de proteção especial pelos 
Estados Partes, especialmente no que concerne à idade mínima para o 
ingresso no mercado de trabalho e a outras medidas que possibilitem seu 
pleno desenvolvimento físico, intelectual, profissional e moral. 

4.- A jornada de trabalho para esses menores, limitada conforme 
as legislações nacionais, não admitirão sua extensão mediante a realização 
de horas extras nem em horários noturnos.  

5.- O trabalho dos menores não deverá realizar-se em um 
ambiente insalubre, perigoso ou imoral, que possa afetar o pleno 
desenvolvimento de suas faculdades físicas, mentais e morais. 

6.- A idade de admissão a um trabalho com alguma das 
características antes assinaladas não poderá ser inferior a 18 anos. 
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ARTIGO 7º 
Direitos dos empregadores 

1.- O empregador tem o direito de organizar e dirigir econômica e 
tecnicamente a empresa, em conformidade com as legislações e as 
práticas nacionais. 

 

Direitos Coletivos 

ARTIGO 8º 
Liberdade de Associação 

1.- Todos os empregadores e trabalhadores têm o direito de 
constituir as organizações que considerem convenientes, assim como de 
afiliar-se a essas organizações, em conformidade com as legislações 
nacionais vigentes. 
 
2.- Os Estados Partes comprometem-se a assegurar, mediante 
dispositivos legais, o direito à livre associação, abstendo-se de qualquer 
ingerência na criação e gestão das organizações constituídas, além de 
reconhecer sua legitimidade na representação e na defesa dos interesses 
de seus membros. 

ARTIGO 9ª 
Liberdade Sindical 

1. Os trabalhadores deverão gozar de adequada proteção contra 
todo ato de discriminação tendente a menoscabar a liberdade sindical com 
relação a seu emprego. 

2. Deverá garantir-se: 

a)  a liberdade de filiação, de não filiação e desfiliação, sem que isto 
comprometa o ingresso em um emprego ou sua continuidade no 
mesmo; 
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b)  evitar demissões ou prejuízos a um trabalhador por causa de 
sua filiação sindical ou de sua participação em atividades 
sindicais; 

c)  o direito de ser representado sindicalmente, de acordo com a 
legislação, acordos e convenções coletivos de trabalho em vigor 
nos Estados Partes. 

ARTIGO 10º 
Negociação Coletiva 

Os empregadores ou suas organizações e as organizações ou 
representações de trabalhadores têm direito de negociar e celebrar 
convenções e acordos coletivos para regular as condições de trabalho, em 
conformidade com as legislações e práticas nacionais. 

ARTIGO 11º 
Greve 

 
1.- Todos os trabalhadores e as organizações sindicais têm 
garantido o exercício do direito de greve, conforme as disposições 
nacionais vigentes. Os mecanismos de prevenção ou solução de conflitos 
ou a regulação deste direito não poderão impedir seu exercício ou 
desvirtuar sua finalidade. 

2.- Promoção e desenvolvimento de procedimentos preventivos e 
de autocomposição de conflitos. 

ARTIGO 12º 
 

 Os Estados Partes comprometem-se a propiciar e desenvolver 
formas preventivas e alternativas de autocomposição dos conflitos 
individuais e coletivos de trabalho, fomentando a utilização de 
procedimentos independentes e imparciais de solução de controvérsias. 
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ARTIGO 13º 
Diálogo social 

 
Os Estados Partes comprometem-se a fomentar o diálogo social nos 

âmbitos nacional e regional, instituindo mecanismos efetivos de consulta 
permanente entre representantes dos governos, dos empregadores e dos 
trabalhadores, a fim de garantir, mediante o consenso social, condições 
favoráveis ao crescimento econômico sustentável e com justiça social da 
região e a melhoria das condições de vida de seus povos. 

 

Outros Direitos 

ARTIGO 14º 
Fomento do emprego 

Os Estados Partes comprometem-se a promover o crescimento 
econômico, a ampliação dos mercados interno e regional e a executar 
políticas ativas referentes ao fomento e criação do emprego, de modo a 
elevar o nível de vida e corrigir os desequilíbrios sociais e regionais. 

ARTIGO 15º 
Proteção dos desempregados 

1.- Os Estados Partes comprometem-se a instituir, manter e 
melhorar mecanismos de proteção contra o desemprego, compatíveis com 
as legislações e as condições internas de cada país, a fim de garantir a 
subsistência dos trabalhadores afetados pela desocupação involuntária e 
ao mesmo tempo facilitar o acesso a serviços de recolocação e a 
programas de requalificação profissional que facilitem seu retorno a uma 
atividade produtiva. 
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ARTIGO 16º 
Formação profissional e desenvolvimento de recursos humanos 

1.- Todo trabalhador tem direito à orientação, à formação e à 
capacitação profissional.    

2.- Os Estados Partes comprometem-se a instituir, com as 
entidades envolvidas que voluntariamente assim o desejem, serviços e 
programas de formação ou orientação profissional contínua e permanente, 
de maneira a permitir aos trabalhadores obter as qualificações exigidas 
para o desempenho de uma atividade produtiva, aperfeiçoar e reciclar os 
conhecimentos e habilidades, considerando fundamentalmente as 
modificações resultantes do progresso técnico. 

3.- Os Estados Partes obrigam-se ademais a adotar medidas 
destinadas a promover a articulação entre os programas e serviços de 
orientação e formação profissional, por um lado, e os serviços públicos de 
emprego e de proteção dos desempregados, por outro, com o objetivo de 
melhorar as condições de inserção laboral dos trabalhadores. 

4.- Os Estados Partes comprometem-se a garantir a efetiva 
informação sobre os mercados de trabalho e sua difusão tanto a nível 
nacional como regional. 

ARTIGO 17º 
Saúde e segurança no trabalho 

1.- Todo trabalhador tem o direito de exercer suas atividades em 
um ambiente de trabalho sadio e seguro, que preserve sua saúde física e 
mental e estimule seu desenvolvimento e desempenho profissional. 

2.- Os Estados Partes comprometem-se a formular, aplicar e 
atualizar em forma permanente e em cooperação com as organizações de 
empregadores e de trabalhadores, políticas e programas em matéria de 
saúde e segurança dos trabalhadores e do meio ambiente de trabalho, a fim 
de prevenir os acidentes de trabalho e as enfermidades profissionais, 
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promovendo condições ambientais propícias para o desenvolvimento das 
atividades dos trabalhadores. 

ARTIGO 18º 
Inspeção do trabalho 

1.- Todo trabalhador tem direito a uma proteção adequada no que 
se refere às condições e ao ambiente de trabalho. 
 
2.- Os Estados Partes comprometem-se a instituir e a manter 
serviços de inspeção do trabalho, com o propósito de controlar em todo o 
seu território o cumprimento das disposições normativas que dizem respeito 
à proteção dos trabalhadores e às condições de segurança e saúde no 
trabalho. 

ARTIGO 19º 
Seguridade social 

1.- Os trabalhadores do MERCOSUR têm direito à seguridade 
social, nos níveis e condições previstos nas respectivas legislações 
nacionais. 

2.- Os Estados Partes comprometem-se a garantir uma rede 
mínima de amparo social que proteja seus habitantes frente à contingência 
de riscos sociais, enfermidades, velhice, invalidez e morte, buscando 
coordenar as políticas na área social, de forma a suprimir eventuais 
discriminações derivadas da origem nacional dos beneficiários.  

ARTIGO 20º 
Aplicação e Seguimento 

 
1.- Os Estados Partes comprometem-se a respeitar os direitos 
fundamentais inscritos nesta Declaração e a promover sua aplicação em 
conformidade com a legislação e as práticas nacionais e as convenções e 
acordos coletivos. Para tanto, recomendam instituir, como parte integrante 
desta Declaração, uma Comissão Sociolaboral, órgão tripartite, auxiliar do 
Grupo Mercado Comum, que terá caráter promocional e não sancionador, 
dotado de instâncias nacionais e regional, com o objetivo de fomentar e 
acompanhar a aplicação do instrumento.  
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 A Comissão Sociolaboral Regional manifestar-se-á por 
consenso dos três setores, e terá as seguintes atribuições e 
responsabilidades: 

a) examinar, comentar e encaminhar as memórias preparadas pelos 
Estados Partes, decorrentes dos compromissos desta Declaração; 

b) formular planos, programas de ação e recomendações tendentes a 
fomentar a aplicação e o cumprimento da Declaração; 

c) examinar observações e consultas sobre dificuldades e incorreções 
na aplicação e cumprimento dos dispositivos contidos na 
Declaração; 

d) examinar dúvidas sobre a aplicação dos termos da Declaração e 
propor esclarecimentos; 

e) elaborar análises e relatórios sobre a aplicação e o cumprimento da 
Declaração; 

f) examinar e apresentar as propostas de modificação do texto da 
Declaração e lhes dar o encaminhamento pertinente. 

2.- As formas e mecanismos de encaminhamento dos assuntos 
acima listados serão definidos pelo regulamento interno da Comissão 
Sociolaboral Regional. 

ARTIGO 21º 

 A Comissão Sociolaboral Regional deverá reunir-se ao menos 
uma vez ao ano para analisar as memórias oferecidas pelos Estados Partes 
e preparar relatório a ser elevado ao Grupo Mercado Comum. 
 

ARTIGO 22º 
 

 A Comissão Sociolaboral Regional redigirá, por consenso e no 
prazo de seis meses, a contar da data de sua instituição, seu próprio 
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regulamento interno e o das comissões nacionais, devendo submetê-los ao 
Grupo Mercado Comum para aprovação. 
 

ARTIGO 23º 
 

 Os Estados Partes deverão elaborar, por intermédio de seus 
Ministérios do Trabalho e em consulta às organizações mais 
representativas de empregadores e de trabalhadores, memórias anuais, 
contendo: 

a) o relato das alterações ocorridas na legislação ou na prática 
nacional relacionadas à implementação dos enunciados desta 
Declaração; e 
b) o relato dos avanços realizados na promoção desta Declaração 
e das dificuldades enfrentadas em sua aplicação. 

ARTIGO 24º 

Os Estados Partes concordam que esta Declaração, tendo em vista 

seu caráter dinâmico e o avanço do processo de integração sub-regional, 

será objeto de revisão, decorridos dois anos de sua adoção, com base na 

experiência acumulada no curso de sua aplicação ou nas propostas e 

subsídios formulados pela Comissão Sociolaboral ou por outros agentes. 

ARTIGO 25º 

Os Estados Partes ressaltam que esta Declaração e seu 
mecanismo de seguimento não poderão ser invocados nem utilizados para 
outros fins que os neles previstos, vedada, em particular, sua aplicação a 
questões comerciais, econômicas e financeiras. 

Rio de Janeiro, 10 de dezembro de 1998. 
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CARLOS SAUL MENEM               

 
 
 

 FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
 
 
 

RAUL CUBAS GRAU 
 
 
 

JULIO MARIA SANGUINETTI 
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PROTOCOLO DE USHUAIA 
SOBRE COMPROMISSO DEMOCRÁTICO NO MERCOSUL, 

BOLÍVIA E CHILE 
 
A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do 
Paraguai e a República Oriental do Uruguai, Estados Partes do 
MERCOSUL, assim como a República da Bolívia e a República de Chile, 
doravante denominados Estados Partes do presente Protocolo, 
 
REAFIRMANDO os princípios e objetivos do Tratado de Assunção e seus 
Protocolos, assim como os dos Acordos de Integração celebrados entre o 
MERCOSUL e a República da Bolívia e entre o MERCOSUL e a República 
do Chile, 
 
REITERANDO o que expressa a Declaração Presidencial de las Leñas, de 
27 de junho de 1992, no sentido de que a plena vigência das instituições 
democráticas é condição indispensável para a existência e o 
desenvolvimento do MERCOSUL. 
 
RATIFICANDO a Declaração Presidencial sobre Compromisso Democrático 
no MERCOSUL e o Protocolo de Adesão àquela Declaração por parte da 
República da Bolívia e da República do Chile, 
 
ACORDAM O SEGUINTE: 

ARTIGO 1 
 

A plena vigência das instituições democráticas é condição essencial para o 
desenvolvimento dos processos de integração entre os Estados Partes do 
presente Protocolo. 
 

ARTIGO 2 
 

O presente Protocolo se aplicará às relações que decorram dos respectivos 
Acordos de Integração vigentes entre os Estados Partes do presente 
protocolo, no caso de ruptura da ordem democrática em algum deles. 
 

ARTIGO 3 
 

Toda ruptura da ordem democrática em um dos Estados Partes do presente 
Protocolo implicará a aplicação dos procedimentos previstos nos artigos 
seguintes. 
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ARTIGO 4 
 

No caso de ruptura da ordem democrática em um Estado Parte do presente 
Protocolo, os demais Estados Partes promoverão as consultas pertinentes 
entre si e com o Estado afetado. 
 

ARTIGO 5 
 

Quando as consultas mencionadas no artigo anterior resultarem infrutíferas, 
os demais Estados Partes do presente Protocolo, no âmbito específico dos 
Acordos de Integração vigentes entre eles, considerarão a natureza e o 
alcance das medidas a serem aplicadas, levando em conta a gravidade da 
situação  existente. 
 
Tais medidas compreenderão desde a suspensão do direito de participar 
nos diferentes órgãos dos respectivos processos de integração  até a 
suspensão dos direitos e obrigacões resultantes destes processos. 
 
 

ARTIGO 6 
 

As medidas previstas no artigo 5 precedente serão adotadas por consenso 
pelos Estados Partes do presente Protocolo, conforme o caso e em 
conformidade com os Acordos de Integração vigentes entre eles, e 
comunicadas ao Estado afetado, que não participará do processo decisório 
pertinente. Tais medidas entrarão em vigor na data em que se faça a 
comunicação respectiva. 
 
 

ARTIGO 7 
 

As medidas a que se refere o artigo 5 aplicadas ao Estado Parte afetado 
cessarão a partir da data da comunicação a tal Estado da concordância dos 
Estados que adotaram tais medidas de que se verificou o pleno 
restabelecimento da ordem democrática, que deverá ocorrer tão logo o 
restabelecimento seja efetivo. 
 

ARTIGO 8 
 

O presente Protocolo é parte integrante do Tratado de Assunção e dos 
respectivos Acordos de Integração celebrados entre o MERCOSUL e a 
República da Bolívia e entre o MERCOSUL e a República do Chile. 
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ARTIGO 9 
 

O presente Protocolo se aplicará aos Acordos de Integração  que venham a 
ser no futuro celebrados entre o MERCOSUL e a Bolívia, o MERCOSUL e o 
Chile e entre os seis Estados Partes deste Protocolo, do que se deverá 
fazer menção expressa em tais instrumentos. 
 

ARTIGO 10 
 

O presente Protocolo entrará em vigor para os Estados Partes do 
MERCOSUL trinta dias depois da data do depósito do quarto instrumento 
de ratificação junto ajo Governo da República do Paraguai. 
 
O presente Protocolo entrará em vigor para os Estados Partes do 
MERCOSUL e a República da Bolívia ou a República do Chile, conforme, o 
caso, trinta dias depois que a Secretaria Geral da ALADI tenha informado 
às cinco Partes Signatárias correspondentes que nelas se cumpriram os 
procedimentos internos para sua incorporação aos respectivos 
ordenamentos jurídicos nacionais. 
 
Feito na Cidade de Ushuaia, República Argentina, no dia vinte e quatro do 
mês de Julho do ano de mil novecentos e noventa e oito, em três originais 
nos idiomas Espanhol e Português, sendo ambos os textos igualmente 
autênticos.  
 

PELA  REPÚBLICA ARGENTINA 
CARLOS SAUL MENEM     -     GUIDO DI TELLA 

 
PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO     -     LUIZ FELIPE LAMPREIA 
 

PELA REPÚBLICA DO PARAGUAI 
JUAN CARLOS WASMOSY     -     RUBEN MELGAREJO LANZÓN 

 
PELA REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI 

JULIO MARIA SANGUINETTI     -     DIDIER OPERTTI BADAN 
 

PELA REPÚBLICA DA BOLÍVIA 
HUGO BANZER     -     JAVIER MURILLO DE LA ROCHA 

 
PELA REPÚBLICA DO CHILE 

EDUARDO FREI RUIZ-TAGLE     -     JOSE MIGUEL INSULZA 
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PROTOCOLO CONSTITUTIVO DO PARLAMENTO MERCOSUL 
 

 
A REPÚBLICA ARGENTINA, A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, A 
REPÚBLICA DO PARAGUAI E A REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI, 
doravante Estados Partes; 
 
TENDO EM VISTA o Tratado de Assunção, de 26 de março de 1991 e o 
Protocolo de Ouro Preto, de 17 de dezembro de 1994 que estabeleceram a 
Comissão Parlamentar Conjunta e a Decisão CMC N° 49/04, “Parlamento 
do MERCOSUL”. 
 
RECORDANDO o Acordo Interinstitucional entre o Conselho do Mercado 
Comum e a Comissão Parlamentar Conjunta, assinado em 6 de outubro de 
2003. 
 
CONSIDERANDO sua firme vontade política de fortalecer e de aprofundar o 
processo de integração do MERCOSUL, contemplando os interesses de 
todos os Estados Partes e contribuindo, dessa forma, ao desenvolvimento 
simultâneo da integração do espaço sul-americano. 
 
CONVENCIDOS de que o alcance dos objetivos comuns que foram 
definidos pelos Estados Partes, requer um âmbito institucional equilibrado e 
eficaz, que permita criar normas que sejam efetivas e que garantam um 
ambiente de segurança jurídica e de previsibilidade no desenvolvimento do 
processo de integração, a fim de promover a transformação produtiva, a 
eqüidade social, o desenvolvimento científico e tecnológico, os 
investimentos e a criação de emprego, em todos os Estados Partes em 
benefício de seus cidadãos.  
 
CONSCIENTES de que a instalação do Parlamento do MERCOSUL, com 
uma adequada representação dos interesses dos cidadãos dos Estados 
Partes, significará uma contribuição à qualidade e equilíbrio institucional do 
MERCOSUL, criando um espaço comum que reflita o pluralismo e as 
diversidades da região, e que contribua para a democracia, a participação, 
a representatividade, a transparência e a legitimidade social no 
desenvolvimento do processo de integração e de suas normas. 
 
ATENTOS à importância de fortalecer o âmbito institucional de cooperação 
inter-parlamentar, para avançar nos objetivos previstos de harmonização 
das legislações nacionais nas áreas pertinentes e agilizar a incorporação 
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aos respectivos ordenamentos jurídicos internos da normativa do 
MERCOSUL, que requeira aprovação legislativa. 
 
RECONHECENDO a valiosa experiência acumulada pela Comissão 
Parlamentar Conjunta desde sua criação. 
 
REAFIRMANDO os princípios e objetivos do Protocolo de Ushuaia sobre 
Compromisso Democrático no MERCOSUL, a República da Bolívia e a 
República do Chile, de 24 de julho de 1998 e a Declaração Presidencial 
sobre Compromisso Democrático no MERCOSUL, de 25 de junho de 1996. 
 

ACORDAM: 
 

ARTIGO 1 
Constituição 

 
Constituir o Parlamento do MERCOSUL, doravante o Parlamento, como 
órgão de representação de seus povos, independente e autônomo, que 
integrará a estrutura institucional do MERCOSUL. 
 
O Parlamento substituirá à Comissão Parlamentar Conjunta.  
 
O Parlamento estará integrado por representantes eleitos por sufrágio 
universal, direto e secreto, conforme a legislação interna de cada Estado 
Parte e as disposições do presente Protocolo.  
 
O Parlamento será um órgão unicameral e seus princípios, competências e 
integração se regem de acordo com o disposto neste Protocolo. 
 
A efetiva instalação do Parlamento realizar-se-á até 31 de dezembro de 
2006. 
 
A constituição do Parlamento realizar-se-á através das etapas previstas nas 
Disposições Transitórias do presente Protocolo. 
 
 

Artigo 2 
Propósitos 

 
São propósitos do Parlamento: 
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1.  Representar os povos do MERCOSUL, respeitando sua pluralidade 
ideológica e política. 

2.  Assumir a promoção e defesa permanente da democracia, da liberdade 
e da paz.  

3.  Promover o desenvolvimento sustentável da região com justiça social e 
respeito à diversidade cultural de suas populações. 

4.  Garantir a participação dos atores da sociedade civil no processo de 
integração. 

5. Estimular a formação de uma consciência coletiva de valores cidadãos e 
comunitários para a integração. 

6. Contribuir para consolidar a integração latino-americana mediante o 
aprofundamento e ampliação do MERCOSUL. 

7.  Promover a solidariedade e a cooperação regional e internacional. 
 
 

Artigo 3 
Princípios 

 
São princípios do Parlamento: 
 
1. O pluralismo e a tolerância como garantias da diversidade de expressões 
políticas, sociais e culturais dos povos da região. 
 
2. A transparência da informação e das decisões para criar confiança e 
facilitar a participação dos cidadãos. 
 
3. A cooperação com os demais órgãos do MERCOSUL e com os âmbitos 
regionais de representação cidadã.  
 
4. O respeito aos direitos humanos em todas as suas expressões. 
 
5. O repúdio a todas as formas de discriminação, especialmente às relativas 
a gênero, cor, etnia, religião, nacionalidade, idade e condição 
socioeconômica. 
 
6. A promoção do patrimônio cultural, institucional e de cooperação latino-
americana nos processos de integração. 
 
7. A promoção do desenvolvimento sustentável no MERCOSUL e o trato 
especial e diferenciado para os países de economias menores e para as 
regiões com menor grau de desenvolvimento. 
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8. A eqüidade e a justiça nos assuntos regionais e internacionais, e a 
solução pacífica das controvérsias. 
 

Artigo 4 
Competências 

 
O Parlamento terá as seguintes competências: 
 
1. Velar, no âmbito de sua competência, pela observância das normas do 
MERCOSUL. 
 
2. Velar pela preservação do regime democrático nos Estados Partes, de 
acordo com as normas do MERCOSUL, e em particular com o Protocolo de 
Ushuaia sobre Compromisso Democrático no MERCOSUL, na República 
da Bolívia e República do Chile.  
 
3. Elaborar e publicar anualmente um relatório sobre a situação dos direitos 
humanos nos Estados Partes, levando em conta os princípios e as normas 
do MERCOSUL. 
 
4. Efetuar pedidos de informações ou opiniões por escrito aos órgãos 
decisórios e consultivos do MERCOSUL estabelecidos no Protocolo de 
Ouro Preto sobre questões vinculadas ao desenvolvimento do processo de 
integração. Os pedidos de informações deverão ser respondidos no prazo 
máximo de 180 dias.  
 
5. Convidar, por intermedio da Presidência Pro Tempore do CMC, a 
representantes dos órgãos do MERCOSUL, para informar e/ou avaliar o 
desenvolvimento do processo de integração, intercambiar opiniões e tratar 
aspectos relacionados com as atividades em curso ou assuntos em 
consideração. 
 
 

6. Receber, ao final de cada semestre a Presidência Pro Tempore do 
MERCOSUL, para que apresente um relatório sobre as atividades 
realizadas durante dito período. 
 
7. Receber, ao início de cada semestre, a Presidência Pro Tempore do 
MERCOSUL, para que apresente o programa de trabalho acordado, com os 
objetivos e prioridades previstos para o semestre. 
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8. Realizar reuniões semestrais com o Foro Consultivo Econômico -Social a 
fim de intercambiar informações e opiniões sobre o desenvolvimento do 
MERCOSUL. 
 
9. Organizar reuniões públicas, sobre questões vinculadas ao 
desenvolvimento do processo de integração, com entidades da sociedade 
civil e os setores produtivos. 
 
10. Receber, examinar e si for o caso encaminhar aos órgãos decisórios, 
petições de qualquer particular, sejam pessoas físicas ou jurídicas, dos 
Estados Partes, relacionadas com atos ou omissões dos órgãos do 
MERCOSUL. 
 
11. Emitir declarações, recomendações e relatórios sobre questões 
vinculadas ao desenvolvimento do processo de integração, por iniciativa 
própria ou por solicitação de outros órgãos do MERCOSUL.  
 
12. Com o objetivo de acelerar os correspondentes procedimentos internos 
para a entrada em vigor das normas nos Estados Partes, o Parlamento 
elaborará pareceres sobre todos os projetos de normas do MERCOSUL 
que requeiram aprovação legislativa em um ou vários Estados Partes, em 
um prazo de noventa dias (90) a contar da data da consulta. Tais projetos 
deverão ser encaminhados ao Parlamento pelo órgão decisório do 
MERCOSUL, antes de sua aprovação.  
 
Se o projeto de norma do MERCOSUL for aprovado pelo órgão decisório, 
de acordo com os termos do parecer do Parlamento, a norma deverá ser 
enviada pelo Poder Executivo nacional ao seu respectivo Parlamento, 
dentro do prazo de quarenta e cinco (45) dias, contados a partir da sua 
aprovação.  
 
Nos casos em que a norma aprovada não estiver em de acordo com o 
parecer do Parlamento, ou se este não tiver se manifestado no prazo 
mencionado no primeiro parágrafo do presente inciso a mesma seguirá o 
trâmite ordinário de incorporação. 
 
Os Parlamentos nacionais, segundo os procedimentos internos 
correspondentes, deverão adotar as medidas necessárias para a 
instrumentalização ou criação de um procedimento preferencial para a 
consideração das normas do MERCOSUL que tenham sido adotadas de 
acordo com os termos do parecer do Parlamento mencionado no parágrafo 
anterior. 
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O prazo máximo de duração do procedimento previsto no parágrafo 
precedente, não excedera cento oitenta (180) dias corridos, contados a 
partir do ingresso da norma no respectivo Parlamento nacional.  
 
Se dentro do prazo desse procedimento preferencial o Parlamento do 
Estado Parte não aprovar a norma, esta deverá ser reenviada ao Poder 
Executivo para que a encaminhe à reconsideração do órgão 
correspondente do MERCOSUL. 
 
13. Propor projetos de normas do MERCOSUL para consideração pelo 
Conselho do Mercado Comum, que deverá informar semestralmente sobre 
seu tratamento. 
 
14. Elaborar estudos e anteprojetos de normas nacionais, orientados à 
harmonização das legislações nacionais dos Estados Partes, os quais 
serão comunicados aos Parlamentos nacionais com vistas a sua eventual 
consideração. 
 
15. Desenvolver ações e trabalhos conjuntos com os Parlamentos 
nacionais, a fim de assegurar o cumprimento dos objetivos do MERCOSUL, 
em particular aqueles relacionados com a atividade legislativa. 
 
16. Manter relações institucionais com os Parlamentos de terceiros Estados 
e outras instituições legislativas. 
 
17. Celebrar, no âmbito de suas atribuições, com o assessoramento do 
órgão competente do MERCOSUL, convênios de cooperação ou de 
assistência técnica com organismos públicos e privados, de caráter 
nacional ou internacional. 
 
18. Fomentar o desenvolvimento de instrumentos de democracia 
representativa e participativa no MERCOSUL. 
 
19.  Receber dentro do primeiro semestre de cada ano um relatório sobre a 
execução do orçamento da Secretaria do MERCOSUL do ano anterior. 
 
20.  Elaborar e aprovar seu orçamento e informar sobre sua execução ao 
Conselho do Mercado Comum no primeiro semestre do ano, posterior ao 
exercício.  
 
21. Aprovar e modificar seu Regimento interno. 
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22. Realizar todas as ações pertinentes ao exercício de suas competências. 

 
 
 

Artigo 5 
Integração  

 
1. O Parlamento integrar-se-á de acordo com o critério de representação 
cidadã.  
 
2. Os integrantes do Parlamento, doravante denominados Parlamentares, 
terão a qualidade de Parlamentares do MERCOSUL. 
 
 

Artigo 6 
Eleição  

 
1. Os Parlamentares serão eleitos pelos cidadãos dos respectivos Estados 
Partes, por meio de sufrágio direto, universal e secreto. 
 
2. O mecanismo de eleição dos Parlamentares e seus suplentes reger-se-á 
pelo previsto na legislação de cada Estado Parte, e que procurará 
assegurar uma adequada representação por gênero, etnias e regiões 
conforme as realidades de cada Estado. 
 
3. Os Parlamentares serão eleitos conjuntamente com seus suplentes, que 
os substituirão, de acordo com a legislação eleitoral do Estado Parte 
respectivo, nos casos de ausência definitiva ou transitória. Os suplentes 
serão eleitos na mesma data e forma que os Parlamentares titulares, para 
idênticos períodos. 
 
4. Por proposta do Parlamento, o Conselho do Mercado Comum 
estabelecerá o “Dia do MERCOSUL Cidadão”, para a eleição dos 
parlamentares, de forma simultânea em todos os Estados Partes, por meio 
de sufrágio direto, universal e secreto dos cidadãos.  
 
 

Artigo 7 
Participação dos Estados Associados  
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O Parlamento poderá convidar os Estados Associados do MERCOSUL a 
participar de suas sessões públicas, através de membros de seus 
Parlamentos nacionais, os que participarão com direito a voz e sem direito a 
voto. 
 
 

Artigo 8 
Incorporação de novos membros 

 
1.  O Parlamento nos termos do artigo 4, literal 12, pronunciar-se-á sobre a 
adesão de novos Estados Partes ao MERCOSUL.  
 
2. O instrumento jurídico que formalize a adesão determinará as condições 
da incorporação dos Parlamentares do Estado aderente ao Parlamento. 
 

 
Artigo 9 

Independência 
 

Os membros do Parlamento não estarão sujeitos a mandato imperativo e 
atuarão com independência no exercício de suas funções.  
 

 
Artigo 10 
Mandato  

 
Os Parlamentares terão um mandato comum de quatro (4) anos, contados 
a partir da data de assunção no cargo, e poderão ser reeleitos. 
 
 

Artigo 11 
Requisitos e incompatibilidades 

 
1. Os candidatos a Parlamentares deverão cumprir com os requisitos 
exigidos para ser deputado nacional, pelo direito do respectivo Estado 
Parte. 
 
2. O exercício do cargo de Parlamentar é incompatível com o desempenho 
de mandato ou cargo legislativo ou executivo nos Estados Partes, assim 
como com o desempenho de cargos nos demais órgãos do MERCOSUL.  
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3. Serão aplicadas, além disso, as demais incompatibilidades para ser 
legislador, estabelecidas na legislação nacional do Estado Parte 
correspondente.  
 

 
 

Artigo 12 
Prerrogativas e imunidades 

 
1. O regime de prerrogativas e imunidades reger-se-á pelo estabelecido no 
Acordo Sede mencionado no artigo 21. 
 
2. Os Parlamentares não poderão ser processados civil ou penalmente, em 
nenhum momento, pelas opiniões e votos emitidos no exercício de suas 
funções durante ou depois de seu mandato. 
 
3. Os deslocamentos dos membros do Parlamento, para comparecer ao 
local de reunião e depois de regressar, não serão limitados por restrições 
legais nem administrativas. 
 
 

Artigo 13 
Opiniões Consultivas 

 
O Parlamento poderá solicitar opiniões consultivas ao Tribunal Permanente 
de Revisão. 
 
 

Artigo 14 
Aprovação do Regimento Interno  

 
O Parlamento aprovará e modificará seu Regulamento Interno por maioria 
qualificada. 
 
 

Artigo 15 
Sistema de adoção de decisões  

 
1. O Parlamento adotará suas decisões e atos por maioria simples, 
absoluta, especial ou qualificada.  
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2. Para a maioria simples requerer-se-á o voto de mais da metade dos 
Parlamentares presentes.  
 
3. Para a maioria absoluta requerer-se-á o voto de mais da metade do total 
dos membros do Parlamento. 
 
 
4. Para a maioria especial requerer-se-á o voto de dois terços do total dos 
membros do Parlamento, que inclua também a Parlamentares de todos os 
Estados Partes.  
 
5. Para a maioria qualificada requerer-se-á o voto afirmativo da maioria 
absoluta de integrantes da representação parlamentar de cada Estado 
Parte. 
 
6. O Parlamento estabelecerá no seu Regimento Interno as maiorias 
requeridas para a aprovação dos distintos assuntos. 
 
 

Artigo 16 
Organização 

 
1. O Parlamento contará com uma Mesa Diretora, que se encargara da 
condução dos trabalhos legislativos e dos serviços administrativos.  
 
Será composta por um Presidente, e um Vice-presidente de cada um dos 
demais Estados Partes, de acordo ao estabelecido pelo Regimento Interno. 
 
Será assistida por um Secretário Parlamentar e um Secretário 
Administrativo. 
 
2. O mandato dos membros da Mesa Diretora será de 2 (dois) anos, 
podendo seus membros ser reeleitos por uma só vez. 
 
3. No caso de ausência ou impedimento temporário, o Presidente será 
substituído por um dos Vice-Presidentes, de acordo com o estabelecido no 
Regimento Interno. 
 
4. O Parlamento contará com uma Secretaria Parlamentar e uma Secretaria 
Administrativa, que funcionarão em caráter permanente na sede do 
Parlamento. 
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5. O Parlamento constituirá comissões, permanentes e temporárias, que 
contemplem a representação dos Estados Partes, cuja organização e 
funcionamento serão estabelecidos no Regimento Interno.  
 
6. O pessoal técnico e administrativo do Parlamento será integrado por 
cidadãos dos Estados Partes. Será designado por concurso público 
internacional e terá estatuto próprio, com um regime jurídico equivalente ao 
do pessoal da Secretaria do MERCOSUL.  
 
7. Os conflitos em matéria laboral que surjam entre o Parlamento e seus 
funcionários serão resolvidos pelo Tribunal Administrativo Trabalhista do 
MERCOSUL. 
 

Artigo 17 
Reuniões 

 
1. O Parlamento reunir-se-á em sessão ordinária ao menos uma vez por 
mês. 
 
A pedido do Conselho do Mercado Comum ou por requerimento de 
Parlamentares, poderá ser convocado para sessões extraordinárias de 
acordo com o estabelecido no Regimento Interno.  
 
2. Todas as reuniões do Parlamento e de suas Comissões serão públicas, 
salvo aquelas que sejam declaradas de caráter reservado. 
 
 

Artigo 18 
Deliberações  

 
1. As reuniões do Parlamento e de suas Comissões poderão iniciar-se com 
a presença de pelo menos um terço de seus membros, sendo que todos os 
Estados Partes devem estar representados. 
 
2. Cada Parlamentar terá direito a um voto. 
 
3. O Regimento Interno estabelecerá a possibilidade de que o Parlamento, 
em circunstâncias excepcionais, possa realizar sessão e adotar suas 
decisões e atos através de meios tecnológicos que permitam reuniões à 
distância. 
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Artigo 19 
Atos do Parlamento 

 
São atos do Parlamento: 
1. Pareceres; 
2. Projetos de normas; 
3. Anteprojetos de normas; 
4. Declarações; 
5. Recomendações; 
6. Relatórios; e 
7. Disposições. 
 
 

Artigo 20 
Orçamento 

 
1. O Parlamento elaborará e aprovará seu orçamento, que será financiado 
por contribuições dos Estados Partes, em função do Produto Bruto Interno e 
do orçamento nacional de cada Estado Parte. 
 
2. Os critérios de contribuição mencionados no inciso anterior, serão 
estabelecidos por Decisão do Conselho do Mercado Comum, considerando 
proposta do Parlamento. 
 
 

Artigo 21 
Sede  

 
1. A sede do Parlamento será a cidade de Montevidéu, República Oriental 
do Uruguai. 
 
2. O MERCOSUL celebrará com a República Oriental do Uruguai um 
Acordo Sede que definirá as normas relativas aos privilégios, às imunidades 
e às isenções do Parlamento, dos parlamentares e demais funcionários, de 
acordo com as normas de direito internacional vigentes. 
 
 

Artigo 22 
Adesão e denúncia 

 
1. Em matéria de adesão ou denúncia, reger-se-ão como um todo, para o 
presente Protocolo, as normas estabelecidas no Tratado de Assunção.  
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2. A adesão ou denúncia ao Tratado de Assunção significa, ipso jure, a 
adesão ou denúncia ao presente Protocolo. A denúncia ao presente 
Protocolo significa ipso jure a denúncia ao Tratado de Assunção.  
 
 

Artigo 23 
Vigência e depósito 

 
1. O presente Protocolo, parte integrante do Tratado de Assunção, entrará 
em vigor no trigésimo dia contado a partir da data em que o quarto Estado 
Parte tenha depositado seu instrumento de ratificação. 
 
2. A República do Paraguai será depositária do presente Protocolo e dos 
instrumentos de ratificação e notificará aos demais Estados Partes a data 
dos depósitos desses instrumentos, enviando cópia devidamente 
autenticada deste Protocolo aos demais Estados Partes. 
 
 

Artigo 24 
Cláusula revogatória 

 
Ficam revogadas todas as disposições de caráter institucional do Protocolo 
de Ouro Preto relacionadas com a constituição e funcionamento do 
Parlamento que resultem incompatíveis com os termos do presente 
Protocolo, com expressa exceção do sistema de tomada de decisão dos 
demais órgãos do MERCOSUL estabelecido no Art.37 do Protocolo de 
Ouro Preto. 

 
 
 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 
 
 

Primeira  
 Etapas 

 
Para os fins do previsto no Artigo 1º do presente Protocolo, entender-se-á 
por: 
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- “primeira etapa da transição”: o período compreendido entre  31 de 
dezembro de 2006 e  31 de dezembro de 2010. 
 
- “segunda etapa da transição”: o período compreendido entre 1º de janeiro 

de 2011 e 31 de dezembro de 2014. 
 

Segunda  
 Integração 

 
Na primeira etapa da transição, o Parlamento será integrado por dezoito 
(18) Parlamentares por cada Estado Parte.  
 
O previsto no artigo 5, inciso 1, relativo à integração do Parlamento de 
acordo com critério de representação cidadã aplicável a partir da segunda 
etapa  da transição, será estabelecido por Decisão do Conselho do 
Mercado Comum, por proposta do Parlamento adotada por maioria 
qualificada.  Tal Decisão deverá ser aprovada até 31 de dezembro de 2007.  
 

 

Terceira  
Eleição 

 
Para a primeira etapa da transição, os Parlamentos nacionais 
estabelecerão as modalidades de designação de seus respectivos 
parlamentares, entre os legisladores dos Parlamentos nacionais de cada 
Estado Parte, designando os titulares e igual número de suplentes. 
 
Para fins de realizar a eleição direta dos Parlamentares, mencionada no 
artigo 6, inciso 1, os Estados Partes, antes da conclusão da primeira etapa 
da transição, deverão efetuar eleições por sufrágio direto, universal e 
secreto de Parlamentares, cuja realização dar-se-á de acordo com a 
agenda eleitoral nacional de cada Estado Parte. 
 
A primeira eleição prevista no artigo 6, inciso 4, realizar-se-á durante o ano 
2014. 
 
A partir da segunda etapa da transição, todos os Parlamentares deverão ter 
sido eleitos de acordo com o artigo 6, inciso 1.  
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Quarta  
Dia do MERCOSUL Cidadão 

 
O “Dia do MERCOSUL Cidadão”, previsto no artigo 6, inciso 4, será 
estabelecido pelo Conselho do Mercado Comum, por proposta do 
Parlamento, antes do final do ano 2012.  

Quinta  
Mandato e incompatibilidades 

 
Na primeira etapa da transição, os Parlamentares designados de forma 
indireta, cessarão em suas funções: por caducidade ou perda de seu 
mandato nacional; ao assumir seus sucessores eleitos diretamente ou, no 
mais tardar, ao finalizar essa primeira etapa. 
 
Todos os Parlamentares em exercício de funções no Parlamento durante a 
segunda etapa da transição, deverão ser eleitos diretamente antes do início 
da mesma, podendo seus mandatos ter uma duração diferente à 
estabelecida no artigo 10, por uma única vez.  
 
O previsto no artigo 11, incisos 2 e 3, é aplicável a partir da segunda 
etapa da transição. 

 
 

Sexta  
Sistema de adoção de decisões 

 
Durante a primeira etapa da transição, as decisões do Parlamento, nos 
casos mencionados no artigo 4, inciso 12, serão adotadas por maioria 
especial. 
 
 

Sétima 
 Orçamento 

 
Durante a primeira etapa de transição, o orçamento do Parlamento será 
financiado pelos Estados Partes mediante contribuições iguais. 
 
FEITO na cidade de Montevidéu, aos nove dias do mês de dezembro do 
ano dos mil e cinco, em um original nos idiomas espanhol e português, 
sendo ambos os textos igualmente autênticos.  
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PELO GOVERNO DA REPÚBLICA ARGENTINA 
Néstor Kirchner – Jorge Taiana 

 
PELO GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  
Luiz Inácio Lula Da Silva – Celso Luiz Nunes Amorim 
 
PELO GOVERNO DA REPÚBLICA DO PARAGUAI 
Nicanor Duarte Frutos – Leila Rachid 
 
PELO GOVERNO DA REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI 
Tabaré Vázquez – Reinaldo Gargano 
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PROTOCOLO DE OLIVOS  
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PROTOCOLO DE OLIVOS 

PARA A SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS NO MERCOSUL
 
 

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do 
Paraguai e a República Oriental do Uruguai, doravante denominados 
"Estados Partes”; 
 

TENDO EM CONTA  

O Tratado de Assunção, o Protocolo de Brasília e o  Protocolo de Ouro 
Preto; 

 
RECONHECENDO  

Que a evolução do processo de integração no âmbito do Mercosul requer o 
aperfeiçoamento do sistema de solução de controvérsias;  

 
CONSIDERANDO 
A necessidade de garantir a correta interpretação, aplicação e cumprimento 
dos instrumentos fundamentais do processo de integração e do conjunto 
normativo do Mercosul, de forma consistente e sistemática; 
 
 
CONVENCIDOS 
Da conveniência de efetuar modificações específicas no sistema de solução 
de controvérsias de maneira a consolidar a segurança jurídica no âmbito do 
Mercosul; 
 
  
ACORDARAM o seguinte: 
 
 
 

CAPÍTULO I
CONTROVÉRSIAS ENTRE ESTADOS PARTES 
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Artigo 1
Âmbito de aplicação

 
1. As controvérsias que surjam entre os Estados Partes sobre a 
interpretação, a aplicação ou o não cumprimento do Tratado de Assunção, 
do Protocolo de Ouro Preto, dos protocolos e acordos celebrados no marco 
do Tratado de Assunção, das Decisões do Conselho do Mercado Comum, 
das Resoluções do Grupo Mercado Comum e das Diretrizes da Comissão 
de Comércio do Mercosul serão submetidas aos procedimentos 
estabelecidos no presente Protocolo.  
 
2. As controvérsias compreendidas no âmbito de aplicação do presente 
Protocolo que possam também ser submetidas ao sistema de solução de 
controvérsias da Organização Mundial do Comércio ou de outros esquemas 
preferenciais de comércio de que sejam parte individualmente os Estados 
Partes do Mercosul poderão submeter-se a um ou outro foro, à escolha da 
parte demandante. Sem prejuízo disso, as partes na controvérsia poderão, 
de comum acordo, definir o foro. 
 
Uma vez iniciado um procedimento de solução de controvérsias de acordo 
com o parágrafo anterior, nenhuma das partes poderá recorrer a 
mecanismos de solução de controvérsias estabelecidos nos outros foros 
com relação a um mesmo objeto, definido nos termos do artigo 14 deste 
Protocolo.  
 
Não obstante, no marco do estabelecido neste numeral, o Conselho do 
Mercado Comum regulamentará os aspectos relativos à opção de foro.  
 

 
 
 
 
 
 
 
 

CAPÍTULO II 
MECANISMOS RELATIVOS A ASPECTOS TÉCNICOS 
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Artigo 2 
Estabelecimento dos mecanismos 

 
1.Quando se considere necessário, poderão ser estabelecidos mecanismos 
expeditos para resolver divergências entre Estados Partes sobre aspectos 
técnicos regulados em instrumentos de políticas comerciais comuns.  
 
2. As regras de funcionamento, o alcance desses mecanismos e a natureza 
dos pronunciamentos a serem emitidos nos mesmos serão definidos e 
aprovados por Decisão do Conselho do Mercado Comum.  
 
 

CAPÍTULO III 
OPINIÕES CONSULTIVAS 

 
Artigo 3 

Regime de solicitação 
 
O Conselho do Mercado Comum poderá estabelecer mecanismos relativos 
à solicitação de opiniões consultivas ao Tribunal Permanente de Revisão 
definindo seu alcance e seus procedimentos.  

 
 

CAPÍTULO IV 
NEGOCIAÇÕES DIRETAS

Artigo 4
Negociações 

 
Os Estados Partes numa controvérsia procurarão resolvê-la, antes de tudo, 
mediante negociações diretas.  

Artigo 5
Procedimento e prazo 

 
1. As negociações diretas não poderão, salvo acordo entre as partes na 
controvérsia,  exceder um prazo de quinze (15) dias a partir da data em que 
uma delas comunicou à outra a decisão de iniciar a controvérsia.  
 
2. Os Estados partes em uma controvérsia informarão ao Grupo Mercado 
Comum, por intermédio da Secretaria Administrativa do Mercosul, sobre as 
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gestões que se realizarem durante as negociações e os resultados das 
mesmas.  
 

CAPÍTULO V
INTERVENÇÃO DO GRUPO MERCADO COMUM

Artigo 6 
Procedimento opcional ante o GMC 

 
1. Se mediante as negociações diretas não se alcançar um acordo ou se a 
controvérsia for solucionada apenas parcialmente, qualquer dos Estados 
partes na controvérsia poderá iniciar diretamente o procedimento arbitral 
previsto no Capítulo VI.  
 
2. Sem prejuízo do estabelecido no numeral anterior, os Estados partes na 
controvérsia poderão, de comum acordo, submetê-la à consideração do 
Grupo Mercado Comum. 
 
i) Nesse caso, o Grupo Mercado Comum avaliará a situação, dando 
oportunidade às partes na controvérsia para que exponham suas 
respectivas posições, requerendo, quando considere necessário, o 
assessoramento de especialistas selecionados da lista referida no artigo 43 
do presente Protocolo.
 
ii) Os gastos relativos a esse assessoramento serão custeados em 
montantes iguais pelos Estados partes na controvérsia ou na proporção que 
determine o Grupo Mercado Comum.
 
 
3. A controvérsia também poderá ser levada à consideração do Grupo 
Mercado Comum se outro Estado, que não seja parte na controvérsia, 
solicitar, justificadamente, tal procedimento ao término das negociações 
diretas. Nesse caso, o procedimento arbitral iniciado pelo Estado Parte 
demandante não será interrompido, salvo acordo entre os Estados partes 
na controvérsia. 
 
 

Artigo 7
Atribuições do GMC 
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1. Se a controvérsia for submetida ao Grupo Mercado Comum pelos 
Estados partes na controvérsia, este formulará recomendações que, se  
possível, deverão ser  expressas e detalhadas, visando à solução da 
divergência.  
 
2. Se a controvérsia for levada à consideração do Grupo Mercado Comum a 
pedido de um Estado que dela não é parte, o Grupo Mercado Comum 
poderá formular comentários ou recomendações a respeito. 
 
 

Artigo 8
Prazo para intervenção e pronunciamento do GMC 

 
O procedimento descrito no presente Capítulo não poderá estender-se por 
um prazo superior a trinta (30), dias a partir da data da reunião em que a 
controvérsia foi submetida à consideração do Grupo Mercado Comum.
 
 

CAPÍTULO VI
PROCEDIMENTO ARBITRAL AD HOC

 
Artigo 9

Início da etapa arbitral 
 

1. Quando não tiver sido possível solucionar a controvérsia mediante a 
aplicação dos procedimentos referidos nos Capítulos IV e V, qualquer dos 
Estados partes na controvérsia poderá comunicar à Secretaria 
Administrativa do Mercosul sua decisão de recorrer ao procedimento arbitral 
estabelecido no presente Capítulo.  
 
2. A Secretaria Administrativa do Mercosul notificará, de imediato, a 
comunicação ao outro ou aos outros Estados envolvidos na controvérsia e 
ao Grupo Mercado Comum.  
 
3. A Secretaria Administrativa do Mercosul se encarregará das gestões 
administrativas que lhe sejam requeridas para a tramitação dos 
procedimentos. 

Artigo 10
Composição do Tribunal Arbitral Ad Hoc 
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1. O procedimento arbitral tramitará ante um Tribunal Ad Hoc composto de 
três (3) árbitros.  
 
2. Os árbitros serão designados da seguinte maneira:  
 
i) Cada Estado parte na controvérsia designará um (1) árbitro titular da lista 
prevista no artigo 11.1, no prazo de quinze (15) dias, contado a partir da 
data em que a Secretaria Administrativa do Mercosul tenha comunicado aos 
Estados partes na controvérsia a decisão de um deles de recorrer à 
arbitragem.  

 
Simultaneamente, designará da mesma lista, um (1) árbitro suplente para 
substituir o árbitro titular em caso de incapacidade ou excusa deste em 
qualquer etapa do procedimento arbitral.  

 
ii) Se um dos Estados partes na controvérsia não tiver nomeado seus 
árbitros no prazo indicado no numeral 2 (i), eles serão designados por 
sorteio pela Secretaria Administrativa do Mercosul em um prazo de dois (2) 
dias, contado a partir do vencimento daquele prazo, dentre os árbitros 
desse Estado da lista prevista no artigo 11.1. 
 
3. O árbitro Presidente será designado da seguinte forma: 
 
i) Os Estados partes na controvérsia designarão, de comum acordo, o 
terceiro árbitro, que presidirá o Tribunal Arbitral Ad Hoc, da lista prevista no 
artigo 11.2 (iii), em um prazo de quinze (15) dias, contado a partir da data 
em que a Secretaria Administrativa do Mercosul tenha comunicado aos 
Estados partes na controvérsia a decisão de um deles de recorrer à 
arbitragem. 
 
Simultaneamente, designarão da mesma lista, um árbitro suplente para 
substituir o árbitro titular em caso de incapacidade ou excusa deste em 
qualquer etapa do procedimento arbitral.  
 
O Presidente e seu suplente não poderão ser nacionais dos Estados partes 
na controvérsia. 
 
ii) Se não houver acordo entre os Estados partes na controvérsia para 
escolher o terceiro árbitro dentro do prazo indicado, a Secretaria 
Administrativa do Mercosul, a pedido de qualquer um deles, procederá a 
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sua designação por sorteio da lista do artigo 11.2 (iii),  excluindo do mesmo 
os nacionais dos Estados partes na controvérsia. 
 
iii) Os designados para atuar como terceiros árbitros deverão responder, em 
um prazo máximo de três (3) dias, contado a partir da notificação de sua 
designação, sobre sua aceitação para atuar em uma controvérsia.  
 
4. A Secretaria Administrativa do Mercosul notificará os árbitros de sua 
designação. 
 

Artigo 11
Listas de árbitros 

 
1. Cada Estado Parte designará doze (12) árbitros, que integrarão uma lista 
que ficará registrada na Secretaria Administrativa do Mercosul. A 
designação dos árbitros, juntamente com o curriculum vitae detalhado de 
cada um deles, será notificada simultaneamente aos demais Estados Partes 
e à Secretaria Administrativa do Mercosul.  
 
i) Cada Estado Parte poderá solicitar esclarecimentos sobre as pessoas 
designadas pelos outros Estados Partes para integrar a lista referida no 
parágrafo anterior, dentro do prazo de trinta (30) dias, contado a partir de tal 
notificação. 
 
ii) A Secretaria Administrativa do Mercosul notificará aos Estados Partes a 
lista consolidada de árbitros do Mercosul, bem como suas sucessivas 
modificações.  
 
2. Cada Estado Parte proporá, ademais, quatro (4) candidatos para integrar 
a lista de terceiros árbitros.  Pelo menos um dos árbitros indicados por cada 
Estado Parte para esta lista não será nacional de nenhum dos Estados 
Partes do Mercosul.  
 
i) A lista deverá ser notificada aos demais Estados Partes, por intermédio 
da Presidência Pro Tempore, acompanhada pelo curriculum vitae de cada 
um dos candidatos propostos. 
 
ii) Cada Estado Parte poderá solicitar esclarecimentos sobre as pessoas 
propostas pelos demais Estados Partes ou apresentar objeções justificadas 
aos candidatos indicados, conforme os critérios estabelecidos no artigo 35, 
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dentro do prazo de trinta (30) dias, contado a partir da notificação dessas 
propostas.  
 
As objeções deverão ser comunicadas por intermédio da Presidência Pro 
Tempore ao Estado Parte proponente. Se, em um prazo que não poderá 
exceder  a trinta (30) dias contado da notificação, não se chegar a uma 
solução, prevalecerá a objeção.  
 
iii) A lista consolidada de terceiros árbitros, bem como suas sucessivas 
modificações, acompanhadas do curriculum vitae dos árbitros, será 
comunicada pela Presidência Pro Tempore à Secretaria Administrativa do 
Mercosul, que a registrará e notificará aos Estados Partes. 
 

Artigo 12 
Representantes e assessores 

 
Os Estados partes na controvérsia designarão seus representantes ante o 
Tribunal Arbitral Ad Hoc e poderão ainda designar assessores para a 
defesa de seus direitos.  
 

Artigo 13
Unificação de representação 

 
Se dois ou mais Estados Partes sustentarem a mesma posição na 
controvérsia, poderão unificar sua representação ante o Tribunal Arbitral e 
designarão um árbitro de comum acordo, no prazo estabelecido no artigo 
10.2(i).  
 

Artigo 14
Objeto da controvérsia  

 
1. O objeto das controvérsias ficará determinado pelos textos de 
apresentação e de resposta apresentados ante o Tribunal Arbitral Ad Hoc, 
não podendo ser ampliado posteriormente. 
 
2. As alegações que as partes apresentem nos textos mencionados no 
numeral anterior se basearão nas questões que foram consideradas nas 
etapas prévias, contempladas no presente Protocolo e no Anexo ao 
Protocolo de Ouro Preto. 
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3. Os Estados partes na controvérsia informarão ao Tribunal Arbitral Ad 
Hoc, nos textos mencionados no numeral 1 do presente artigo, sobre as 
instâncias cumpridas com anterioridade ao procedimento arbitral e farão 
uma exposição dos fundamentos de fato e de direito de suas respectivas 
posições.  
 

Artigo 15
Medidas provisórias 

 
1. O Tribunal Arbitral Ad Hoc poderá, por solicitação da parte interessada, e 
na medida em que existam presunções fundamentadas de que a 
manutenção da situação poderá ocasionar danos graves e irreparáveis a 
uma das partes na controvérsia, ditar as medidas provisórias que considere 
apropriadas para prevenir tais danos.
 
2. O Tribunal poderá, a qualquer momento, tornar sem efeito tais medidas.  
 
3. Caso o laudo seja objeto de recurso de revisão, as medidas provisórias 
que não tenham sido deixadas sem efeito antes da emissão do mesmo se 
manterão até o tratamento do tema na primeira reunião do Tribunal 
Permanente de Revisão, que deverá  resolver sobre sua manutenção ou 
extinção. 
 

 

<<<<<<<<<<<<<< aqui >>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>>> 

 

Artigo 16 
Laudo arbitral 

 
O Tribunal Arbitral Ad Hoc emitirá o laudo num prazo de sessenta (60) dias, 
prorrogáveis por decisão do Tribunal por um prazo máximo de trinta (30) 
dias, contado a partir da comunicação efetuada pela Secretaria 
Administrativa do Mercosul às partes e aos demais árbitros, informando a 
aceitação pelo árbitro Presidente de sua designação. 
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CAPÍTULO VII 
 PROCEDIMENTO DE REVISÃO  

 

Artigo 17 
Recurso de revisão 

 
1. Qualquer das partes na controvérsia  poderá apresenta um recurso de 
revisão  do laudo do Tribunal Arbitral Ad Hoc aoTribunal Permanente de 
Revisão, em prazo não superior a quinze (15) dias a partir da notificação do 

esmo.  m  
2. O recurso estará limitado a questões de direito tratadas na controvérsia e 
às interpretações jurídicas desenvolvidas no laudo do Tribunal Arbitral Ad 
Hoc. 
 
3. Os laudos dos Tribunais Ad Hoc emitidos com base nos princípios ex 
aequo et bono não serão suscetíveis de recurso de revisão. 
 
4. A Secretaria Administrativa do Mercosul estará encarregada das gestões 
administrativas que lhe sejam encomendadas para o trâmite dos  
procedimentos e manterá informados os Estados partes na controvérsia e o 
Grupo Mercado Comum.  
 
 

Artigo 18 
Composição do Tribunal Permanente de Revisão 

 
1. O Tribunal Permanente de Revisão será integrado por cinco (5) árbitros. 
  
2. Cada Estado Parte do Mercosul designará um (1) árbitro e seu suplente 
por um período de dois (2) anos, renovável por no máximo dois períodos 
consecutivos. 
 
3. O quinto árbitro, que será designado por um período de três (3) anos não 
renovável, salvo acordo em contrário dos Estados Partes, será escolhido, 
por unanimidade dos Estados Partes, da lista referida neste numeral, pelo 
menos três (3) meses antes da expiração do mandato do quinto árbitro em 
exercício. Este árbitro terá a nacionalidade de algum dos Estados Partes do 
Mercosul, sem prejuízo do disposto no numeral 4 deste Artigo. 
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Não havendo unanimidade, a designação se fará por sorteio que realizará a 
Secretaria Administrativa do Mercosul, dentre os integrantes dessa lista, 
dentro dos dois (2) dias seguintes ao vencimento do referido prazo. 
 
A lista para a designação do quinto árbitro conformar-se-á com oito (8) 
integrantes. Cada Estado Parte proporá dois (2) integrantes que deverão 
ser nacionais dos países do Mercosul. 
 
4. Os Estados Partes, de comum acordo, poderão definir outros critérios 
para a designação do quinto árbitro.   
 
5. Pelo menos três (3) meses  antes do término do mandato dos árbitros, os 
Estados Partes deverão manifestar-se a respeito de sua  renovação ou 
propor novos candidatos.  
 
6. Caso expire o mandato de um árbitro  que esteja atuando em uma 
controvérsia, este deverá permanecer em função até sua conclusão.  
 
7. Aplica-se, no que couber, aos procedimentos descritos neste artigo o 
disposto no artigo 11.2.  
 
 

Artigo 19 
Disponibilidade permanente 

 
Os integrantes do Tribunal Permanente de Revisão, uma vez que aceitem 
sua designação, deverão estar disponíveis permanentemente para atuar 
quando convocados.  
 
 

Artigo 20 
Funcionamento do Tribunal  

  
1. Quando a controvérsia envolver dois Estados Partes, o Tribunal estará 
integrado por três (3) árbitros. Dois (2) árbitros serão nacionais de cada 
Estado parte na controvérsia e o terceiro, que exercerá a Presidência, será 
designado mediante sorteio a ser realizado pelo Diretor da Secretaria 
Administrativa do Mercosul, entre os árbitros restantes que não sejam 
nacionais dos Estados partes na controvérsia.  A designação do Presidente 
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dar-se-á no dia seguinte à interposição do recurso de revisão, data a partir 
da qual estará constituído o Tribunal para todos os efeitos.  
 
2. Quando a controvérsia envolver mais de dois Estados Partes, o Tribunal 
Permanente de Revisão estará integrado pelos cinco (5) árbitros. 
 
3. Os Estados Partes, de comum acordo, poderão definir outros critérios 
para o funcionamento do Tribunal  estabelecido neste artigo. 
 
 

Artigo 21 
Contestação do recurso de revisão e prazo para o laudo 

 
1. A outra parte na controvérsia terá direito a contestar o recurso de revisão 
interposto, dentro do prazo de quinze (15) dias de notificada a apresentação 
de tal recurso. 
 
2. O Tribunal Permanente de Revisão pronunciar-se-á sobre o recurso  em 
um prazo máximo de trinta (30) dias, contado a partir da apresentação da 
contestação a que faz referência o numeral anterior ou do vencimento do 
prazo para a referida apresentação, conforme o caso. Por decisão do 
Tribunal, o prazo de trinta (30) dias poderá ser prorrogado por mais quinze 
(15) dias.  
 
 

Artigo 22 
Alcance do pronunciamento 

 
1. O Tribunal Permanente de Revisão poderá confirmar, modificar ou 
revogar a fundamentação jurídica e as decisões do Tribunal Arbitral Ad Hoc. 
 
2. O laudo do Tribunal Permanente de Revisão será definitivo e prevalecerá 
sobre o laudo do Tribunal Arbitral Ad Hoc. 
 
 

Artigo 23 
Acesso direto ao Tribunal Permanente de Revisão 

 
1. As partes na controvérsia, culminado o procedimento estabelecido nos 
artigos 4 e 5 deste Protocolo, poderão acordar expressamente submeter-se 
diretamente e em única instância ao Tribunal Permanente de Revisão, caso 
em que este terá as mesmas competências que um Tribunal Arbitral Ad 
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Hoc, aplicando-se, no que corresponda, os Artigos 9, 12, 13, 14, 15 e 16 do 
presente Protocolo.  
 
2. Nessas condições, os laudos do Tribunal Permanente de Revisão serão 
obrigatórios para os Estados partes na controvérsia a partir do recebimento 
da respectiva notificação, não estarão sujeitos a recursos de revisão e 
terão, com relação às partes, força de coisa julgada. 
 
 

 

Artigo 24 
Medidas excepcionais e de urgência 

 
O Conselho do Mercado Comum poderá estabelecer procedimentos 
especiais para atender casos excepcionais de urgência que possam 
ocasionar danos irreparáveis  às Partes. 
 
 
 

CAPÍTULOS VIII 
LAUDOS ARBITRAIS 

 
Artigo 25 

Adoção dos laudos 
 
Os laudos do Tribunal Arbitral Ad Hoc e os do Tribunal Permanente de 
Revisão serão adotados por maioria, serão fundamentados e assinados 
pelo Presidente e pelos demais árbitros. Os árbitros não poderão 
fundamentar votos em dissidência e deverão manter a confidencialidade da 
votação. As deliberações também serão confidenciais e assim 
permanecerão em todo o momento. 
 
 

Artigo 26 
Obrigatoriedade dos laudos 

 
1. Os laudos dos Tribunais Arbitrais Ad Hoc são obrigatórios para os 
Estados partes na controvérsia a partir de sua notificação e terão, em 
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relação a eles, força de coisa julgada se, transcorrido o prazo previsto no 
artigo 17.1 para interpor recurso de revisão, este não tenha sido interposto. 
 
2. Os laudos do Tribunal Permanente de Revisão são inapeláveis, 
obrigatórios para os Estados partes na controvérsia a partir de sua 
notificação e terão, com  relação a eles, força de coisa julgada.   
 
 

Artigo 27 
Obrigatoriedade do cumprimento dos laudos  

 
Os laudos deverão ser cumpridos na forma e com o alcance com que foram 
emitidos. A adoção de medidas compensatórias nos termos deste Protocolo 
não exime o Estado parte de sua obrigação de cumprir o laudo. 
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Artigo 28 

Recurso de esclarecimento 
 

1. Qualquer dos Estados partes na controvérsia poderá solicitar um 
esclarecimento do laudo do Tribunal Arbitral Ad Hoc ou do Tribunal 
Permanente  de Revisão e sobre a forma com que deverá cumprir-se o 
laudo, dentro de quinze (15) dias subseqüentes à sua notificação.  
 
2. O Tribunal respectivo se expedirá sobre o recurso nos quinze (15) dias 
subseqüentes à apresentação da referida solicitação e poderá outorgar um 
prazo adicional para o cumprimento do laudo.  
 
 

Artigo 29 
Prazo e modalidade de cumprimento 

 
1. Os laudos do Tribunal Ad Hoc ou os do Tribunal Permanente de Revisão, 
conforme o caso, deverão ser cumpridos no prazo que os respectivos 
Tribunais estabelecerem. Se não for estabelecido um prazo, os laudos 
deverão ser cumpridos no prazo de trinta (30) dias seguintes à  data de sua 
notificação. 
 
2. Caso um Estado parte interponha recurso de revisão, o cumprimento do 
laudo do Tribunal Arbitral Ad Hoc será suspenso durante o trâmite do 
mesmo. 
 
3. O Estado parte obrigado a cumprir o laudo informará à outra parte na 
controvérsia, assim como ao Grupo Mercado Comum, por intermédio da 
Secretaria Administrativa do Mercosul, sobre as medidas que adotará para 
cumprir o laudo, dentro dos quinze (15) dia contados desde  sua 
notificação.  
 
 

Artigo 30 
Divergências sobre o cumprimento do laudo 

 
1. Caso o Estado beneficiado pelo laudo entenda que as medidas adotadas 
não dão cumprimendo ao mesmo, terá um prazo de trinta (30) dias, a partir 
da adoção das mesmas, para levar a situação à consideração do Tribunal 
Arbitral Ad Hoc ou do Tribunal Permanente de Revisão, conforme o caso.  
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2. O Tribunal respectivo terá um prazo de trinta (30) dias a partir da data 
que  tomou conhecimento da situação para dirimir as questões referidas no 
numeral anterior.  
 
3. Caso não seja possível a convocação do Tribunal Arbitral Ad Hoc que 
conheceu do caso, outro será conformado com o ou  os suplentes 
necessários mencionados nos artigos 10.2 e 10.3.  
 
 

CAPÍTULO IX 

MEDIDAS COMPENSATÓRIAS  
 

Artigo 31 
Faculdade de aplicar medidas compensatórias 

 
1. Se um Estado parte na controvérsia não cumprir total ou parcialmente o 
laudo do Tribunal Arbitral, a outra parte na controvérsia terá a faculdade, 
dentro do prazo de um (1) ano, contado a partir do dia seguinte ao término 
do prazo referido no artigo 29.1, e independentemente de recorrer aos 
procedimentos do artigo 30, de  iniciar a aplicação de medidas 
compensatórias temporárias, tais como a suspensão de concessões ou 
outras obrigações equivalentes, com vistas a obter o cumprimento do laudo.  
 
2. O Estado Parte beneficiado pelo laudo procurará, em primeiro lugar, 
suspender as concessões ou obrigações equivalentes no mesmo setor ou 
setores afetados. Caso considere impraticável ou ineficaz a suspensão no 
mesmo setor, poderá suspender concessões ou obrigações em outro setor, 
devendo indicar as razões que fundamentam essa decisão. 
 
3. As medidas compensatórias a serem tomadas deverão ser informadas 
formalmente pelo Estado Parte que as aplicará, com uma antecedência 
mínima de quinze (15) dias, ao Estado Parte que deve cumprir o laudo. 
 
 

Artigo 32 
Faculdade de questionar medidas compensatórias 

 
1. Caso o Estado Parte beneficiado pelo laudo aplique medidas 
compensatórias por considerar insuficiente o cumprimento do mesmo, mas 
o Estado Parte obrigado a cumprir o laudo considerar que as medidas 
adotadas são satisfatórias, este último terá um prazo de quinze (15) dias, 
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contado  a partir da notificação prevista no artigo 31.3, para levar esta 
situação à consideração do Tribunal Arbitral Ad Hoc ou do Tribunal 
Permanente de Revisão, conforme o caso, o qual terá um prazo de trinta 
(30) dias desde a sua constituição para se pronunciar sobre o assunto. 
 
2. Caso o Estado Parte obrigado a cumprir o laudo considere excessivas as 
medidas compensatórias aplicadas, poderá solicitar, até quinze (15) dias 
depois da aplicação dessas medidas, que o Tribunal Ad Hoc ou o Tribunal 
Permanente de Revisão, conforme corresponda, se pronuncie a respeito, 
em um prazo não superior a (trinta) 30 dias, contado a partir da sua 
constituição.  
 
i) O Tribunal pronunciar-se-á sobre as medidas compensatórias adotadas. 
Avaliará, conforme o caso, a fundamentação apresentada para aplicá-las 
em um setor distinto daquele afetado, assim como sua proporcionalidade 
com relação às conseqüências derivadas do não cumprimento do laudo.  
 
ii)  Ao analisar a proporcionalidade, o Tribunal deverá levar em 
consideração, entre outros elementos, o volume e/ou o valor de comércio 
no setor afetado, bem como qualquer outro prejuízo ou fator que tenha 
incidido na determinação do nível ou montante das medidas 
compensatórias.  
 
3. O Estado Parte que aplicou as medidas deverá adequá-las à decisão do 
Tribunal em um prazo máximo de dez (10) dias, salvo se o Tribunal 
estabelecer outro prazo. 
 
 
 

CAPÍTULO X 
DISPOSIÇÕES COMUNS AOS CAPÍTULOS VI E VII 

 

Artigo 33 
Jurisdição dos tribunais 

 
Os Estados Partes declaram reconhecer como obrigatória, ipso facto e sem 
necessidade de acordo especial, a jurisdição dos Tribunais Arbitrais Ad Hoc 
que em cada caso se constituam para conhecer e resolver as controvérsias 
a que se refere o presente Protocolo, bem como a jurisdição do Tribunal 
Permanente de Revisão para conhecer e resolver as controvérsias 
conforme as competências que lhe confere o presente Protocolo. 
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Artigo 34 
Direito aplicável 

 
1. Os Tribunais Arbitrais Ad Hoc e o Tribunal Permanente de Revisão 
decidirão a controvérsia com base no Tratado de Assunção, no Protocolo 
de Ouro Preto, nos protocolos e acordos celebrados no marco do Tratado 
de Assunção, nas Decisões do Conselho do Mercado Comum, nas 
Resoluções do Grupo Mercado Comum e nas Diretrizes da Comissão de 
Comércio do Mercosul, bem como nos princípios e disposições de Direito 
Internacional aplicáveis à matéria. 

  
2. A presente disposição não restringe a faculdade dos Tribunais Arbitrais 
Ad Hoc ou a do Tribunal Permanente de Revisão, quando atue como 
instância direta e única conforme o disposto no artigo 23, de decidir a 
controvérsia ex aequo et bono, se as partes assim acordarem. 
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Artigo 35 

Qualificação dos árbitros  
 
1. Os árbitros dos Tribunais Arbitrais Ad Hoc e os do Tribunal Permanente 
de Revisão deverão ser juristas de reconhecida competência nas matérias 
que possam ser objeto das controvérsias e ter conhecimento do conjunto 
normativo do Mercosul. 
 
2. Os árbitros deverão observar a necessária imparcialidade e 
independência funcional da Administração Pública Central ou direta dos 
Estados Partes e não ter interesses de índole alguma na controvérsia. 
Serão designados em função de sua objetividade, confiabilidade e bom 
senso.  
 

 
Artigo 36 

Custos  
 
1. Os gastos e honorários ocasionados pela atividade dos árbitros serão 
custeados pelo país que os designe e os gastos e honorários do Presidente 
do Tribunal Arbitral Ad Hoc serão custeados em partes iguais pelos Estados 
partes na controvérsia, a menos que o Tribunal decida distribuí-los em 
proporção distinta.  
 
2. Os gastos e honorários ocasionados pela atividade dos árbitros do 
Tribunal Permanente de Revisão serão custeados em partes iguais pelos 
Estados partes na controvérsia, a menos que o Tribunal decida distribuí-los 
em proporção distinta.  
 
3. Os gastos a que se referem os incisos anteriores poderão ser pagos por 
intermédio da Secretaria Administrativa do Mercosul. Os pagamentos 
poderão ser realizados por intermédio de um Fundo Especial que poderá 
ser criado pelos Estados Partes ao depositar as contribuições relativas ao 
orçamento da Secretaria Administrativa do Mercosul, conforme o artigo 45 
do Protocolo de Ouro Preto, ou no momento de iniciar os procedimentos 
previstos nos Capítulos VI ou VII do presente Protocolo. O Fundo será 
administrado pela Secretaria Administrativa do Mercosul, a qual deverá 
anualmente prestar contas aos Estados Partes sobre sua utilização. 
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Artigo 37 
Honorários e demais gastos 

 
Os honorários, gastos de transporte, hospedagem, diárias e outros gastos 
dos árbitros serão determinados pelo Grupo Mercado Comum.  
 

 

SECRETARÍA DEL MERCOSUR 

85



 
Artigo 38 

Sede  
 
A sede do Tribunal Arbitral Permanente de Revisão será a cidade de 
Assunção. Não obstante, por razões fundamentadas, o Tribunal poderá 
reunir-se, excepcionalmente, em outras cidades do Mercosul. Os Tribunais 
Arbitrais Ad Hoc poderão reunir-se em qualquer cidade dos Estados Partes 
do Mercosul. 
 
 

CAPÍTULO XI 
RECLAMAÇÕES DE PARTICULARES 

 
Artigo 39 

Ãmbito de aplicação 
 
O procedimento estabelecido no presente Capítulo aplicar-se-á às 
reclamações efetuadas por particulares (pessoas físicas ou jurídicas) em 
razão da sanção ou aplicação, por qualquer dos Estados Partes, de 
medidas legais ou administrativas de efeito restritivo, discriminatórias ou de 
concorrência desleal, em violação do Tratado de Assunção, do Protocolo de 
Ouro  Preto, dos protocolos e acordos celebrados no marco do Tratado de 
Assunção, das Decisões do Conselho do Mercado Comum, das Resoluções 
do Grupo Mercado Comum e das Diretrizes da Comissão de Comércio do 
Mercosul.  
 
 

Artigo 40 
Início do trâmite 

 
1. Os particulares afetados formalizarão as reclamações ante a Seção 
Nacional do Grupo Mercado Comum do Estado Parte onde tenham sua 
residência habitual ou a sede de seus negócios.  
 
2. Os particulares deverão fornecer elementos que permitam determinar a 
veracidade da violação e a existência ou ameaça de um prejuízo, para que 
a reclamação seja admitida pela Seção Nacional e para que seja avaliada 
pelo Grupo Mercado Comum e pelo grupo de especialistas, se for 
convocado.  
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Artigo 41 
Procedimento 

 
1. A menos que a reclamação se refira a uma questão que tenha motivado 
o início de um procedimento de Solução de Controvérsias de acordo com 
os Capítulos IV a VII deste Protocolo, a Seção Nacional do Grupo Mercado 
Comum que tenha admitido a reclamação conforme o artigo 40 do presente 
Capítulo deverá entabular consultas com a Seção Nacional do Grupo 
Mercado Comum do Estado Parte a que se atribui a violação, a fim de 
buscar, mediante as consultas, uma solução imediata à questão levantada. 
Tais consultas se darão por concluídas automaticamente e sem mais 
trâmites se a questão não tiver sido resolvida em um prazo de quinze (15) 
dias contado a partir da comunicação da reclamação ao Estado Parte a que 
se atribui a violação, salvo se as partes decidirem outro prazo.   
 
2. Finalizadas as consultas, sem que se tenha alcançado uma solução, a 
Seção Nacional do Grupo Mercado Comum elevará a reclamação sem mais 
trâmite ao Grupo Mercado Comum.  
 
 

Artigo 42 
Intervenção do Grupo Mercado Comum 

 
1. Recebida a reclamação, o Grupo Mercado Comum avaliará os requisitos 
estabelecidos no artigo 40.2, sobre os quais se baseou sua admissão pela 
Seção Nacional, na primeira reunião subseqüente ao seu recebimento. Se 
concluir que não estão reunidos os requisitos necessários para dar-lhe 
curso, rejeitará a reclamação sem mais trâmite, devendo pronunciar-se por 
consenso.  
 
2. Se o Grupo Mercado Comum não rejeitar a reclamação, esta considerar-
se-á admitida. Neste caso, o Grupo Mercado Comum procederá de 
imediato à convocação de um grupo de especialistas que deverá emitir um 
parecer sobre sua procedência, no prazo improrrogável de trinta (30) dias 
contado a partir da sua designação.  
 
3. Nesse prazo, o grupo de especialistas dará oportunidade ao particular 
reclamante e aos Estados envolvidos na reclamação de serem ouvidos e de 
apresentarem seus argumentos, em audiência conjunta. 
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Artigo 43 
Grupo de especialistas 

 
1. O grupo de especialistas a que faz referência o artigo 42.2 será 
composto de três (3) membros designados pelo Grupo Mercado Comum ou, 
na falta de acordo sobre um ou mais especialistas, estes serão escolhidos 
por votação que os Estados Partes realizarão dentre os integrantes de uma 
lista de vinte e quatro (24) especialistas. A Secretaria Administrativa do 
Mercosul comunicará ao Grupo Mercado Comum o nome do especialista ou 
dos especialistas que tiverem recebido o maior número de votos. Neste 
último caso, e salvo se o Grupo Mercado Comum decidir de outra maneira, 
um (1) dos especialistas designados não poderá ser nacional do Estado 
contra o qual foi formulada a reclamação, nem do Estado no qual o 
particular formalizou sua reclamação, nos termos do artigo 40.  
 
2. Com o fim de constituir a lista dos especialistas, cada um dos Estados 
Partes designará seis (6) pessoas de reconhecida competência nas 
questões que possam ser objeto de reclamação. Esta lista ficará registrada 
na Secretaria Administrativa do Mercosul.  
 
3. Os gastos derivados da atuação do grupo de especialistas serão 
custeados na proporção que determinar o Grupo Mercado Comum ou, na 
falta de acordo, em montantes iguais pelas partes diretamente envolvidas 
na reclamação. 
 
 

Artigo 44 
Parecer do grupo de especialistas 

 
1. O grupo de especialistas elevará seu parecer ao Grupo Mercado 
Comum.  
 
i) Se, em parecer unânime, se verificar a procedência da reclamação 
formulada contra um Estado Parte, qualquer outro Estado Parte poderá 
requerer-lhe a adoção de medidas corretivas ou a anulação das medidas 
questionadas. Se o  requerimento não prosperar num prazo de quinze (15) 
dias, o Estado Parte que o efetuou poderá recorrer diretamente ao 
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procedimento arbitral, nas condições estabelecidas no Capítulo VI do 
presente Protocolo.  
 
ii) Recebido um parecer que considere improcedente a reclamação por 
unanimidade, o Grupo Mercado Comum imediatamente dará por concluída 
a mesma no âmbito do presente Capítulo. 
 
iii) Caso o grupo de especialistas não alcance unanimidade para emitir um 
parecer, elevará suas distintas conclusões ao Grupo Mercado Comum que, 
imediatamente, dará por concluída a reclamação no âmbito do presente 
Capítulo. 
  
2. A conclusão da reclamação por parte do Grupo Mercado Comum, nos 
termos das alíneas (ii) e (iii) do numeral anterior, não impedirá que o Estado 
Parte reclamante dê início aos procedimentos previstos nos Capítulos IV a 
VI do presente Protocolo. 
 
 
 

CAPÍTULO XII 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Artigo 45 
Acordo ou desistência 

 
Em qualquer fase dos procedimentos, a parte que apresentou a 
controvérsia ou a reclamação poderá desistir das mesmas, ou as partes 
envolvidas no caso poderão chegar a um acordo dando-se por concluída a 
controvérsia ou a reclamação, em ambos os casos. As desistências e 
acordos deverão ser comunicados por intermédio da Secretaria 
Administrativa do Mercosul ao Grupo Mercado Comum, ou ao Tribunal que 
corresponda, conforme o caso. 
 
 

Artigo 46 
Confidencialidade  

 
1. Todos os documentos apresentados no âmbito dos procedimentos 
previstos neste Protocolo são de caráter reservado às partes na 
controvérsia, à exceção dos laudos arbitrais.  
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2. A critério da Seção Nacional do Grupo Mercado Comum de cada Estado 
Parte e quando isso seja necessário para a elaboração das posições a 
serem apresentadas ante o Tribunal, esses documentos poderão ser dados 
a conhecer, exclusivamente, aos setores com interesse na questão. 
 
3. Não obstante o estabelecido no numeral 1, o Conselho do Mercado 
Comum regulamentará a modalidade de divulgação dos textos e 
apresentações relativos a controvérsias já concluídas.  
 

 
Artigo 47 

Regulamentação 
 

 O Conselho do Mercado Comum aprovará a regulamentação do 
presente Protocolo no prazo de sessenta (60) dias a partir de sua 
entrada em vigência. 
 
 

Artigo 48 
Prazos  

 
1. Todos os prazos estabelecidos no presente Protocolo são peremptórios e 
serão contados por dias corridos a partir do dia seguinte ao ato ou fato a 
que se referem. Não obstante, se o vencimento do prazo para apresentar 
um texto ou cumprir uma diligência não ocorrer em dia útil na sede da 
Secretaria Administrativa do Mercosul, a apresentação do texto ou 
cumprimento da diligência poderão ser feitos no primeiro dia útil 
imediatamente posterior a essa data. 
 
2. Não obstante o estabelecido no numeral anterior, todos os prazos 
previstos no presente Protocolo poderão ser modificados de comum acordo 
pelas partes na controvérsia. Os prazos previstos para os procedimentos 
tramitados ante os Tribunais Arbitrais Ad Hoc e ante o Tribunal Permanente 
de Revisão poderão ser modificados  quando as partes na controvérsia o 
solicitem ao respectivo Tribunal e este o conceda. 
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CAPÍTULO XIII 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 

Artigo 49 
Notificações iniciais 

 
Os Estados Partes realizarão as primeiras designações e notificações 
previstas nos artigos 11, 18 e 43.2 em um prazo de trinta (30) dias, contado 
a partir da entrada em vigor do presente Protocolo. 
 
 

Artigo 50 
Controvérsias em trâmite 

 
As controvérsias em trâmite iniciadas de acordo com o regime do Protocolo 
de Brasília continuarão a ser regidas exclusivamente pelo mesmo até sua 
total conclusão. 
 

 

Artigo 51 
Regras de procedimento 

 
1. O Tribunal Permanente de Revisão adotará suas próprias regras de 
procedimento no prazo de trinta (30) dias, contado a partir de sua 
constituição, as quais deverão ser aprovadas pelo Conselho do Mercado 
Comum. 
 
2. Os Tribunais Arbitrais Ad Hoc adotarão suas próprias regras de 
procedimento, tomando como referência as Regras Modelos a serem 
aprovadas pelo Conselho do Mercado Comum. 
 
3. As regras mencionadas nos numerais precedentes deste artigo 
garantirão que cada uma das partes na controvérsia tenha plena 
oportunidade de ser ouvida e de apresentar seus argumentos e 
assegurarão que os processos se realizem de forma expedita.  
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CAPÍTULO XIV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Artigo 52 

Vigência e depósito 
 
1. O presente Protocolo, parte integrante do Tratado de Assunção, entrará 
em vigor no trigésimo dia a partir da data em que tenha sido depositado o 
quarto instrumento de ratificação.  
2. A República do Paraguai será depositária do presente Protocolo e dos 
instrumentos de ratificação e notificará aos demais Estados Partes a data 
de depósito desses instrumentos, enviando cópia devidamente autenticada 
deste Protocolo ao  demais Estados Partes. 
 
 

Artigo 53 
Revisão do sistema 

 
Antes de culminar o processo de convergência da tarifa externa comum, os 
Estados Partes efetuarão uma revisão do atual sistema de solução de 
controvérsias, com vistas à adoção do Sistema Permanente de Solução de 
Controvérsias para o Mercado Comum a que se refere o numeral 3 do 
Anexo III do  
Tratado de Assunção.  
 

 

Artigo 54 
Adesão ou denúncia ipso jure 

 
A adesão ao Tratado de Assunção significará ipso jure a adesão ao 
presente Protocolo.  
 
A denúncia do presente Protocolo significará ipso jure a denúncia do 
Tratado de Assunção. 
 
 

SECRETARÍA DEL MERCOSUR 

92



Artigo 55 
Derrogação 

 
1. O presente Protocolo derroga, a partir de sua entrada em vigência, o 
Protocolo de Brasília para a Solução de Controvérsias, adotado em 17 de 
dezembro de 1991 e o Regulamento do Protocolo de Brasília, aprovado 
pela Decisão CMC 17/98.  

 
2. Não obstante, enquanto as controvérsias iniciadas sob o regime do 
Protocolo de Brasília não estejam concluídas totalmente e até se 
completarem os procedimentos previstos no artigo 49, continuará sendo 
aplicado, no que corresponda, o Protocolo de Brasília e seu Regulamento. 
 
3. As referências ao Protocolo de Brasília que figuram no Protocolo de Ouro 
Preto e seu Anexo, entendem-se remetidas, no que corresponda, ao 
presente Protocolo. 
 
 

Artigo 56 
Idiomas 

 
Serão idiomas oficiais em todos os procedimentos previstos no presente 
Protocolo o português e o espanhol.  
Feito na cidade de Olivos, Província de Buenos Aires, República Argentina 
aos dezoito dias do mês de fevereiro de dois mil e dois, em um original, nos 
idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente 
autênticos.  

 
 
 
 

PELA REPÚBLICA ARGENTINA 
 

 
 
  

EDUARDO DUHALDE     CARLOS RUCKAUF 
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PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 
 
 
 
 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO            CELSO LAFER 
 
 
 
 

PELA REPÚBLICA DO PARAGUAI 
 
 
 
 
 

LUIS GONZALEZ MACCHI JOSÉ ANTONIO MORENO 
RUFFINELLI 
 
 
 
 

PELA REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI 
 
 
 
 
 

JORGE BATLLE IBAÑEZ                    DIDIER OPERTTI 
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PROTOCOLO MODIFICATÓRIO DO PROTOCOLO 
DE OLIVOS 
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PROTOCOLO MODIFICATIVO DO PROTOCOLO DE OLIVOS 
PARA A SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS NO MERCOSUL 

 
 
A República da Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do 
Paraguai e a República Oriental do Uruguai, doravante denominados 
“Estados Partes”; 
 

TENDO EM VISTA 
 
O Tratado de Assunção, o Protocolo de Olivos para a Solução de 
Controvérsias no MERCOSUL e a Decisão CMC Nº 37/03 “Regulamento do 
Protocolo de Olivos para a Solução de Controvérsias no MERCOSUL”. 

CONSIDERANDO 
 
Que são necessárias modificações ao Protocolo de Olivos para a Solução 
de Controvérsias no MERCOSUL, de modo a torná-lo adequado a futuras 
alterações no número de Estados Partes do MERCOSUL.  
 
Que, de modo a atingir o objetivo mencionado, deverão ser modificados os 
artigos 18, 20 e 43 do Protocolo de Olivos e ajustar o Regulamento do 
Protocolo de Olivos (Decisão CMC Nº 37/03). 
 
Que, com o início do funcionamento da Secretaria do Tribunal Permanente 
de Revisão (ST), é necessário efetuar a transferência à ST das tarefas 
referentes a solução de controvérsias no âmbito do MERCOSUL, atribuídas 
à Secretaria Administrativa do MERCOSUL pelo Protocolo de Olivos. 
 
ACORDAM o seguinte: 

 
Artigo 1º 

 
A partir da entrada em vigor deste Protocolo, o artigo 18 do Protocolo de 
Olivos “Composição do Tribunal Permanente de Revisão” passará a viger 
com a seguinte redação: 

“1. O Tribunal Permanente de Revisão será integrado por um (1) 
árbitro titular designado por cada Estado Parte do MERCOSUL. 
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2. Cada Estado Parte designará um (1) árbitro titular e seu 
suplente por um período de dois (2) anos, renovável por no 
máximo dois períodos consecutivos. 
 
3. Na eventualidade de que o Tribunal Permanente de Revisão 
passe a estar integrado por um número par de árbitros 
titulares, de acordo com o disposto no parágrafo 1º deste 
artigo, serão designados um árbitro titular adicional e seu 
suplente, que terão a nacionalidade de algum dos Estados 
Partes do MERCOSUL, sem prejuízo do disposto no parágrafo  
 
4º deste artigo.  
 
O árbitro adicional titular e seu suplente serão escolhidos por 
unanimidade dos Estados Partes, de uma lista a ser 
conformada por  dois (2) nomes indicados por cada Estado 
Parte, no prazo de trinta (30) dias a partir da entrada em vigor 
do Protocolo de Olivos para o novo membro ou a partir do 
desligamento de um Estado Parte, de acordo com o disposto 
no artigo 49 do Protocolo de Olivos.  
 
Não havendo unanimidade, a designação se fará por sorteio 
que realizará o Secretário da Secretaria do Tribunal 
Permanente de Revisão, dentre os integrantes dessa lista, 
dentro dos dois (2) dias seguintes ao vencimento do prazo 
mencionado no parágrafo anterior. 
 
O árbitro titular adicional e seu suplente serão designados por 
um período de dois (2) anos, renovável por no máximo 2 (dois) 
períodos consecutivos, à exceção do primeiro período, cuja 
duração será igual à duração restante do período dos demais 
árbitros que integram o Tribunal. 
 
Quando o Tribunal Permanente de Revisão contar com a 
participação de um árbitro adicional e houver a adesão de um 
novo Estado Parte  ao MERCOSUL ou a denúncia de um 
Estado Parte, o árbitro adicional e seu suplente, sem prejuízo 
do disposto no parágrafo 6º deste artigo, exercerão seus 
mandatos até que seja designado o árbitro do novo Estado 
Parte ou até que seja formalizada a denúncia do Estado Parte 
que se retira, de acordo com o disposto no Capítulo V do 
Tratado de Assunção.  
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4. Os Estados Partes, de comum acordo, poderão definir 
outros critérios para a designação do árbitro adicional e de seu 
suplente.  
 
5. Pelo menos três (3) meses antes do término do mandato 
dos árbitros, os Estados Partes deverão manifestar-se a 
respeito de sua renovação ou propor novos candidatos.  
 
6. Caso expire o período de atuação de um árbitro que esteja 
atuando em uma controvérsia, este deverá permanecer em 
função até sua conclusão.  
 
7. Aplica-se, no que couber, aos procedimentos descritos 
neste artigo o disposto no artigo 11.2.“ 

 
Artigo 2º 

 
A partir da entrada em vigor deste Protocolo, o artigo 20 do Protocolo de 
Olivos “Funcionamento do Tribunal” passará a viger com a seguinte 
redação: 

 
“1. Quando a controvérsia envolver dois (2) Estados Partes, o 
Tribunal estará integrado por três (3) árbitros. Dois (2) árbitros 
serão nacionais de cada Estado parte na controvérsia e o 
terceiro, que exercerá a Presidência, será designado mediante 
sorteio a ser realizado pelo  Secretário da Secretaria do 
Tribunal Permanente de Revisão, entre os árbitros restantes 
que não sejam nacionais dos Estados Partes na controvérsia, 
excluído o árbitro adicional eventualmente em exercício. A 
designação do Presidente dar-se-á no dia seguinte à 
interposição do recurso de revisão, data a partir da qual estará 
constituído o Tribunal para todos os efeitos.  
 
2. Quando a controvérsia envolver mais de dois (2) Estados 
Partes, o Tribunal Permanente de Revisão estará constituído 
por todos os seus árbitros, nos termos do artigo 18.  
 
3. Os Estados Partes, de comum acordo, poderão definir 
outros critérios para o funcionamento do Tribunal estabelecido 
neste artigo.” 
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Artigo 3º 
 

A partir da entrada em vigor deste Protocolo, o artigo 43 do Protocolo de 
Olivos “Grupo de especialistas” passará a viger com a seguinte redação: 
 

“1. O grupo de especialistas a que faz referência o artigo 42.2 
será composto de três (3) membros designados pelo Grupo 
Mercado Comum ou, na falta de acordo sobre um ou mais 
especialistas, estes serão escolhidos por votação que os 
Estados Partes realizarão dentre os integrantes da lista de 
especialistas a que se refere o numeral 2º deste artigo. A 
Secretaria Administrativa do MERCOSUL comunicará ao 
Grupo Mercado Comum o nome do especialista ou dos 
especialistas que tiverem recebido o maior número de votos. 
Neste último caso, e salvo se o Grupo Mercado Comum 
decidir de outra maneira,  um (1) dos especialistas designados 
não poderá ser nacional do Estado contra o qual foi formulada 
a reclamação, nem do Estado no qual o particular formalizou 
sua reclamação, nos termos do artigo 40.  
 
2. Com o fim de constituir a lista dos especialistas, cada um 
dos Estados Partes designará seis (6) pessoas de 
reconhecida competência nas questões que possam ser 
objeto de reclamação. Esta lista ficará registrada na Secretaria 
Administrativa do MERCOSUL. 
  
3. Os gastos derivados da atuação do grupo de especialistas 
serão custeados na proporção que determinar o Grupo 
Mercado Comum ou, na falta de acordo, em montantes iguais 
pelas partes diretamente envolvidas na reclamação.” 

 
Artigo 4º 

 
A partir da entrada em vigor deste Protocolo, incorporar-se-á ao Protocolo 
de Olivos o seguinte texto como artigo 48 bis “Secretaria do Tribunal 
Permanente de Revisão”:  

“O TPR contará com uma secretaria, denominada Secretaria 
do Tribunal Permanente de Revisão (ST), que estará a cargo 
de um Secretário, que deverá ser nacional de qualquer dos 
Estados Partes do MERCOSUL. 
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As funções da ST serão regulamentadas pelo Conselho do 
Mercado Comum.” 

 
Artigo 5º 

 
As funções atribuídas à Secretaria Administrativa do MERCOSUL pelo 
Protocolo de Olivos nos Capítulos VI a IX e XII, com exceção da 
comunicação ao Grupo Mercado Comum a que se refere o artigo 45, 
passarão a ser cumpridas pela Secretaria do Tribunal Permanente de 
Revisão. 
 

Artigo 6º 
 

O Conselho do Mercado Comum aprovará a adequação do Regulamento 
do Protocolo de Olivos, no prazo de sessenta (60) dias da entrada em 
vigência do presente Protocolo Modificativo. 
 

Artigo 7º 
 
O presente Protocolo entrará em vigor no trigésimo dia a partir da data em 
que tenha sido depositado o quarto instrumento de ratificação.  
 
A República do Paraguai será depositária do presente Protocolo e dos 
instrumentos de ratificação e notificará aos demais Estados Partes a data 
de depósito desses instrumentos, enviando cópia devidamente autenticada 
deste Protocolo aos demais Estados Partes.  
 
A partir da entrada em vigor deste Protocolo Modificativo, seu conteúdo 
passará a ser parte integrante do Protocolo de Olivos. Os Estados que 
doravante aderirem ao Tratado de Assunção aderirão ipso jure ao Protocolo 
de Olivos modificado por este instrumento. 
 

Artigo 8º 
Disposição Transitória 

 
As controvérsias iniciadas antes da entrada em vigor do presente Protocolo 
Modificativo continuarão a ser regidas até sua conclusão pelo disposto na 
versão original do Protocolo de Olivos, firmada em 18 de fevereiro de 2002.  
 
Feito na cidade do Rio de Janeiro, República Federativa do Brasil, aos 
dezenove dias do mês de janeiro de dois mil e sete, em um original, nos 
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idiomas português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente 
autênticos. 
 
 
 

PELA REPÚBLICA ARGENTINA 
 

NÉSTOR KIRCHNER  JORGE TAIANA 
 
 
 

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA   CELSO AMORIM 
 
 
 

PELA REPÚBLICA DO PARAGUAI 
 

NICANOR DUARTE FRUTOS  RUBÉN RAMÍREZ LEZCANO 
 
 
 

PELA REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI 
 

TABARÉ VÁZQUEZ   REINALDO GARGANO 
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PROTOCOLO DE ADESÃO  DA 

REPÚBLICA BOLIVARIANA DA VENEZUELA AO MERCOSUL 
 

A República Argentina, a República Federativa do Brasil, a República do 
Paraguai, a República Oriental do Uruguai e a República Bolivariana da 
Venezuela, doravante as Partes: 
 
REAFIRMANDO os princípios e objetivos do Tratado de Montevidéu de 
1980 e do Tratado de Assunção de 1991; 
 
VISTO o Acordo Quadro para a Adesão da República Bolivariana da 
Venezuela ao MERCOSUL, subscrito em 8 de dezembro de 2005; 
 
REAFIRMANDO a importância da adesão da República Bolivariana da 
Venezuela ao MERCOSUL  para a consolidação do processo de integração 
da América do Sul no contexto da integração latino-americana; 
 
CONSIDERANDO que o processo de integração deve ser um instrumento 
para promover o desenvolvimento integral, enfrentar a pobreza e a exclusão 
social e baseado na complementação, na solidaridade e na cooperação; 
 
TENDO EM VISTA que a República Bolivariana da Venezuela desenvolverá 
sua integração no MERCOSUL conforme os compromissos emanados 
deste Protocolo, sob os princípios da gradualidade, flexibilidade e equilíbrio, 
o reconhecimento das assimetrias e do tratamento diferenciado, assim 
como dos princípios de segurança alimentar, meios de subsistência e 
desenvolvimento rural integral. 
 
ACORDAM: 

ARTIGO 1 
 
A República Bolivariana da Venezuela adere ao Tratado de Assunção, ao 
Protocolo de Ouro Preto, ao Protocolo de Olivos para a Solução de 
Controvérsias no MERCOSUL, que constam como anexos I, II e III, 
respectivamente, nos termos estabelecidos no artigo 20 do Tratado de 
Assunção. 
 
As Partes se comprometem a realizar as modificações necessárias na 
normativa MERCOSUL para a aplicação do presente Protocolo. 
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ARTIGO 2 
 
O mecanismo de solução de controvérsias estabelecido no Protocolo de 
Olivos aplicar-se-á à República Bolivariana da Venezuela nas controvérsias 
relacionadas com as normas do MERCOSUL anteriores à vigência do 
presente Protocolo, à medida que a República Bolivariana da Venezuela 
adote progressivamente tais normas. 

ARTIGO 3 
 
A República Bolivariana da Venezuela adotará o acervo normativo vigente 
do MERCOSUL, de forma gradual, no mais tardar em quatro anos contados 
a partir da data de entrada em vigência do presente instrumento. Para 
tanto, o Grupo de Trabalho criado no Artigo 11 deste Protocolo 
estabelecerá o cronograma de adoção da referida normativa. 
 
As normas do MERCOSUL que, na data da entrada em vigor do presente 
instrumento, estiverem em trâmite de incorporação, entrarão em vigência 
com a incorporação ao ordenamento jurídico interno dos Estados Partes 
originais do MERCOSUL. A adoção de tais normas por parte da República 
Bolivariana da Venezuela realizar-se-á nos termos do parágrafo anterior. 

ARTIGO 4 
 
No mais tardar em quatro anos contados a partir da data da entrada em 
vigência do presente instrumento, a República Bolivariana da Venezuela 
adotará a Nomenclatura Comum do MERCOSUL (NCM) e a Tarifa Externa 
Comum (TEC). Para esse fim, o Grupo de Trabalho criado no Artigo 11 
deste Protocolo estabelecerá o cronograma de adoção da TEC 
contemplando as eventuais exceções à mesma, de acordo com as normas 
pertinentes do MERCOSUL. 

ARTIGO 5 
 
As Partes se comprometem a alcançar o livre comércio nos seguintes 
prazos máximos: 
 

- Da Argentina para a Venezuela: 1º de janeiro de 2010*  
- Do Brasil para a Venezuela: 1º de janeiro de 2010 * 
- Do Paraguai para  a Venezuela: 1º de janeiro de 2013 * 
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- Do Uruguai para a Venezuela: 1º de janeiro de 2013 * 
- Da Venezuela para a Argentina: 1º de janeiro de 2012 * 
- Da Venezuela para o Brasil: 1º de janeiro de 2012 * 
- Da Venezuela para o Paraguai: 1º de janeiro de 2012 ** 
- Da Venezuela para o Uruguai: 1º de janeiro de 2012 ** 

 
*  exceto para produtos sensíveis em relação aos quais o prazo poderá 

extender-se até  1º de janeiro de 2014. 
**  exceto para os principais produtos de sua oferta exportável, incluídos 

no anexo IV do presente Protocolo, que gozarão de desgravação total e 
imediata e acesso efetivo. 

 
Para esse fim, o Grupo de Trabalho criado no Artigo 11 deste Protocolo 
estabelecerá um programa de liberalização comercial com seus respectivos 
cronogramas. 
 
O programa de liberalização comercial aplicar-se-á sobre o total das tarifas 
e medidas de efeito equivalente, salvo as exceções contempladas na 
normativa MERCOSUL vigente. 
 
 
Durante o período de transição do programa de liberalização comercial e 
até que a República Bolivariana da Venezuela adote o Regime de Origem 
do MERCOSUL, aplicar-se-á o Regime de Origem previsto no Acordo de 
Complementação Econômica Nº 59. 
 

ARTIGO 6 

No mais tardar em 1 de janeiro de 2014 ficarão sem efeito as normas e 
disciplinas previstas no Acordo de Complementação Econômica Nº 59 para 
a relação entre as Partes. 

 
ARTIGO 7 

O Grupo de Trabalho criado no Artigo 11 deste Protocolo definirá as 
condições e os cursos de ação a serem negociados com os terceiros 
países ou grupos de países envolvidos para a adesão, por parte da 
República Bolivariana da Venezuela, aos instrumentos internacionais e 
Acordos celebrados com os mesmos no âmbito do Tratado de Assunção. 
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ARTIGO 8 

As Partes acordam que, a partir da subscrição do presente Protocolo, e até 
a data de sua entrada em vigor, a República Bolivariana da Venezuela 
integrará a Delegação do MERCOSUL nas negociações com terceiros. 
 

ARTIGO 9 

Com vistas ao aprofundamento do MERCOSUL, as Partes reafirmam seu 
compromisso de trabalhar de forma conjunta para identificar e aplicar 
medidas destinadas a impulsionar a inclusão social e assegurar condições 
de vida digna para seus povos. 

ARTIGO 10 
 
A partir da data da entrada em vigência do presente Protocolo, a República 
Bolivariana da Venezuela adquirirá a condição de Estado Parte e participará 
com todos os direitos e obrigações no MERCOSUL, de acordo com o Artigo 
2 do Tratado de Assunção e nos termos do presente Protocolo. 
 

ARTIGO 11 

A fim de desenvolver as tarefas previstas no presente Protocolo, cria-se um 
Grupo de Trabalho, integrado por representantes das Partes. O Grupo de 
Trabalho deverá realizar sua primeira reunião dentro de trinta (30) dias 
contados a partir da data de subscrição do presente Protocolo, e concluir 
tais tarefas no mais tardar em um prazo de cento e oitenta (180) dias, a 
partir da realização da referida reunião.   

 
ARTIGO 12 

 
O presente Protocolo, instrumento adicional ao Tratado de Assunção, 
entrará em vigência no  trigésimo dia contado a partir da data de depósito 
do quinto instrumento de ratificação. 
 
A República do Paraguai será depositária do presente Protocolo e dos 
instrumentos de ratificação e notificará às Partes a data dos depósitos 
desses instrumentos. 
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Feito na cidade de Caracas, República Bolivariana da Venezuela, aos 
quatro dias do mês de julho de dois mil e seis em um original, nos idiomas 
português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 
 
 
 

 
 

PELA REPÚBLICA ARGENTINA 
NESTOR KIRCHNER 

 
 
 

PELA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
LUIS INACIO LULA DA SILVA 

 
 
 

PELA REPÚBLICA DO PARAGUAI 
NICANOR DUARTE FRUTOS 

 
 
 

PELA REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI 
TABARÉ VÁZQUEZ 

 
 
 

PELA REPÚBLICA BOLIVARIANA DA VENEZUELA 
HUGO CHÁVEZ FRIAS 
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